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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PAR 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Ii 
- 	24 

LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para 

atender diversos setores da administração. 

Justificativa: 
Tal licitação se faz necessária visando à realização de serviços de conservação e 

compactação de estradas rurais, terraplenagem, recuperação de pavimento com pedras 

irregulares com a aplicação de massa asfáltica, recuperação de pavimentação asfáltica, 

aplicação de CBUQ, compactação de pavimentos e outros trabalhos correlatos. 

Ressaltamos que o Município não dispõe em sua frota os equipamentos que 

pretendemos locar e os mesmos são imprescindíveis para a realização da manutenção, 

conservação e recuperação da pavimentação, especialmente a asfáltica. Várias estradas do 

meio rural receberam pavimentação asfáltica e com o tempo será necessária a sua 

manutenção, considerando o intenso tráfego de caminhões, máquinas, ônibus por estas 

estradas. Além disso, existem vários trechos com pavimentação com pedras irregulares e 

que necessitam de recuperação para melhorar a trafegabilidade, reduzir riscos de acidentes 

e dar celeridade no transporte de escolares, escoamento da safra e outros deslocamentos 

necessários. A recuperação desses trechos com massa asfáltica tem se mostrado mais 

- 	 eficiente e durável, o que se traduz em maior economicidade e segurança. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.809.505,00 (Um milhão 

oitocentos e nove mil quinhentos e cinco reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO.96731 109991 
Dados: 2023.0227 11:21:43 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para 

atender diversos setores da administração, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 

TEM O.TDE UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 

1500 HR 
MINIMO 17 TON, COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 

363,75 545.625,00 
1,0 M', EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA, MINIMO 

2 1000 HR DE 12 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA 394,88 394.880,00 

PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COM PACTADOR, MINIMO 

3 1000 HR 14 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 315,00 315.000,00 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

LOCACAO 	DE 	MAQUINA 	TIPO 	RETROESCAVADEIRA 	4X4 

TRACADA, 	MINIMO 	09 	TON, 	EM 	BOM 	ESTADO 	DE 
4 600 HR 250,00 150.000,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 

FOR SOLICITADA.  

LOCACAO 	DE 	CAMINHAO 	BASCULANTE 	TRUCADO 	6X4, 
CAPACIDADE 	MINIMA 300 CV, 	CAPACIDADE 	MINIMA DE 

5 800 HR CARGA DE 14 M 3 , EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E 220,00 176.000,00 

APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO 

(MINIMO DE 02CAMINHOES)  

LOCACAO 	DE 	MAQUINA 	TIPO 	PÁ 	CARREGADEIRA 	4X4 

TRACADA, MIN 9 TON, CAPACIDADE DE CARGA MIN 1,7 M 3 , 
6 800 HR 285,00 228.000,00 

EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR 

SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

(1.809.505,00) 
(Um milhão oitocentos e nove mil quinhentos e cinco reais) 

(*Requisição  de Necessidades 0 13812023 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de Serviços de conservação e 

compactação de estradas rurais, terraplenagem, recuperação de pavimento com pedras 

irregulares com a aplicação de massa asfáltica, recuperação de pavimentação asfáltica, 

aplicação de CBUO., compactação de pavimentos e outros trabalhos correlatos. 

2.2. Ressaltamos que o Município não dispõe em sua frota os equipamentos que 

pretendemos locar e os mesmos são imprescindíveis para a realização da manutenção, 

conservação e recuperação da pavimentação, especialmente a asfáltica. Várias estradas do 

meio rural receberam pavimentação asfáltica e com o tempo será necessária a sua 

manutenção, considerando o intenso tráfego de caminhões, máquinas, ônibus por estas 

estradas. Além disso, existem vários trechos com pavimentação com pedras irregulares e 

\ 
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que necessitam de recuperação para melhorar a trafegabilidade, reduzir riscos de acidentes 

e dar celeridade no transporte de escolares, escoamento da safra e outros deslocamentos 

necessários. A recuperação desses trechos com massa asfáltica tem se mostrado mais 

eficiente e durável, o que se traduz em maior economicidade e segurança. 

3. Da justificativa da quantidade: 
3.1. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado 

nos anos anteriores, considerando as necessidades do município, cuja demanda está 

especificada na planilha em anexo. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado é de R$ 1.809.505,00 (Um milhão oitocentos e nove mil 
quinhentos e cinco reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação Ampla Concorrência: 
54.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os valores dos 

itens são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão 

em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

uroB
\,iiação Secretário de Obras, 
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6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

Edital e Ata de Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer 

argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas na Ata de 

Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.8. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Mauro u arpe o 
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7.10. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de 

cada motorista, verificando se corresponde à categoria exigida. 

7.1.1. Responsabilizar-se por todas as despesas com veículos de sua propriedade, inclusive as 

relativas a combustível, manutenção, acidentes, licenciamentos, seguro total e outras que 

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados. 

7.12. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 

isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 

fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 

a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

7.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.14. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

7.15. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 

Detentora deverá manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas 

funções, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 

7.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, para supervisionar e acompanhar a execução dos 

serviços prestados. 

8. Condições de local, prazos, realização dos serviços: 
8.1. Os equipamentos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 

recebimento de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante, nos locais indicados, podendo ser nas áreas urbana e/ou rural. 

8.2. A Detentora deverá fornecer o equipamento com operador capacitado, custear as 

despesas com manutenção e combustíveis do equipamento, deslocamento e alimentação do 

operador, equipamentos de segurança e demais despesas para a prestação dos serviços. 

8.3. Os operadores serão designados pela Detentora e deverão possuir a CNH - carteira 

nacional de habilitação de categoria compatível com o veículo em serviço. 

8.4. A Detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir de 24 

(vinte e quatro) horas e por sua conta, no total ou em parte, quando se verificarem 

irregularidades resultantes da execução dos serviços prestados ou não cumprimento das 

especificações dos serviços previamente estabelecidas. 

8.5. Todos os equipamentos solicitados passarão por vistoria no pátio da SEMOV para 

verificar se estão em perfeitas condições de uso. A vistoria acontecerá antes de iniciar os 

serviços, inclusive será realizada a conferência da documentação no local, com relação ao 

ano do equipamento, podendo também ser solicitada a conferência e realizada a vistoria a 

qualquer momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como a 

documentação dos funcionários necessários. 

Mauro 
Secretário de OLkas Via o e 	
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8.6. O valor a ser mensurado será por preço horário trabalhado, sendo descontado em caso 

de quebra de equipamento, falta de combustível/óleo diesel, ou ausência de operador de 

responsabilidade da Detentora. 

8.7. A fiscalização terá o direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento dos serviços. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o Contratante 

não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

8.8. Os serviços executados sem autorização da SEMOV, através da emissão de Nota de 

Empenho prévio não serão considerados para efeitos de medição. 

8.9. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 

de acordo com a orientação/fiscalização da SEMOV, estando o equipamento disponível 

conforme a necessidade, devendo a Detentora estar sujeita à fiscalização e orientação da 

SEMOV e apresentação do relatório do horário da jornada de trabalho devidamente 

- 

	

	assinado pelo operador do equipamento e também pelo responsável da Detentora, além de 

ser atestado pela fiscalização da SEMOV. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro 

de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

Maus nei  
Secretário e 	ação e 

Ua im 	
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diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Do Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 9  

8.429/1992), a Lei Federal n2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.3. A Administração indica como fiscal, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  7.682. 

Mauro ~\BUS neli Secretário 	
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro tisanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 

Máuro t pa e \lo 
Ia 	4  Secretário de ~~as,Viaçãoe 

Urbanismo 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas 
rodoviárias para atender diversos setores da administração: terraplenagem, recuperação de 
pavimentação com pedras irregulares, recuperação de pavimentação asfáltica, aplicação de 
CBUQ, compactação, além de outros trabalhos correlatos, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 184 3182 3.3.90.39.12 

Fundamental 
05.00 1. 12.361.00 13 .2.0 12  

00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 186 2212 3.3.90.39.12 
Fundamental  
05.001.12.36 1.00 13 ).2.012  

00 05101 107 2.012 Manutenção do Ensino 187 318 3.3.90.39.12 
Fundamental  
05.001.12.33 6 1.00 13 ).2.012  

00 05101 000 2.011 CRECHES 265 2811 3.3.90.39.12 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05101 103 2.011 CRECHES 266 2213 3.3.90.39.12 
05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/Li FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 3184 3.3.90.39.12 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	08/02 000 	2.058 Manutenção da Unidade de Viação 	507 	2612 	3.3.90.39.12 

08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 



Qó 

s, 	til 

MUNICIPIO ?RNEACORONELVIVIDA 
ESTADO  

UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 488 3 180 3.3.90.39.12 
Circulação 
08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
UC OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3181 3.3.90.39.12 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2023 

é 	 - 

-AOEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



15102/2023 15:16 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 	

r o  

RES: Orçamento Locação máquinas 

dernetrius@dalrio.com.br  <demetrius@dalrio.com.br > 
Qua, 1510212023 15:22 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviada em: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 10:08 

Para: compras,juliano@coronelvivda.pr.gov.br  

Assunto: Orçamento Locação máquinas 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de NOVA licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

1' 

Compras 
Planejamento de Contratação 

L_J (46) 3232-8300 
	

Li (46) 3232-8304 

[JQmPJ/scvv@outlool.&Prn 	
[J

www. coronel  vivida. pLg2_ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

1/1 
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LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES 

ITEM OTOL UNID. 
CÕDIGO 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. P5 
VALOR TOTAL 

PMCV 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADORA HIDRAULICA, MINIMO 17 TOM, 

1 300 HP 19616 COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 1,0 M', EM BOM ESTADO DE 400,00 32000000 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCÁCAO DE MAQUINA 'ripo MOTONIVELADORA, MINIMO DE 12 TOM, EM 

1,400 HR 19617 BOM ESTADO 01 CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 450,00 360.000,00 

FOR SOLICITADO.  

LOcACAQ DE MAQUINA TIPO R0I.0 CQMPATAD0R, MINIMO 14 TOM, EM BOM 

i 400 HP 19U18 ESTADO Di: CQNSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVI COS ASSIM QUE FOR 

SOLICITADA.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA 4X4 TRACADA, MINIMO 09 

4 600 H  19619 TOM, EM BOM ESTACO DE CONSLRVACAO E, APTA PARA PRESTAR SERVICOS ?80,(() 168000,00 

ASSIM QUE FOR SOLICITADA, 
LOCACAO DE CAMINHÃO BASCULANTE TROCADO 64, CAPACIDADE MINIMA 

300 CV, CAPACIDADE MINIMA CC CARGA DE 14 M', EM BOM ESTADO DE 
1 600 HP 19670 00000 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO 

- (MIMIMO DE 02 CAMINHOES ) * -- 

IOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMBINADO CHAPA/PNEU, MINIMO 7,4 

, 300 HP 20770 TOM, UM BOM ESTADO DE CONSFRVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS - 

ASSIM QUE FOR SOLICITADA 	ANO DE FA8RICACAO MINIMO 2014 

IOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA, HIDRÁULICA, MINIMO 35 TOM, 

COM CAPACIDADE Di: CARGA MINIMA DA CONCHA DE 2,50 M, EM BOM 
7 800 IR 20769 

ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR 

SOLICITADO 	ANO DE FABRICACAO MINIMO 2014.  

1  I.00ACAO 01 MAQUINA TIPO ROlO PNEUMÁTICO, MÍNIMO 10,000 KG LASTRO 

VAZIO 	MÁXIMO 27000 KG (LASTRO MAXIMO) LARGURA DE COMPACTAÇÃO 
8 300 IR 20771 

2 090, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM QUE FOR SOLICITADA - ANO DE FABR1CACAO M(NIMO 2014. 

I.OcACAO DE VIBRO ACABADORA CAPACIDADE MINIMA DE APLICAÇÃO DE 300 

FIM, LARGURA MÁXIMA DE PAVIMENTAÇÃO 4,201V1, MINIMA DE 1,701V1, EM 
9 0O HP 20772 

BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 

FOR SOLICITADO 	ANO DE FABRICACAO MÍNIMO 2014 

IOcACAO DE CAMINHAO ESPARGIDOR COM CAPACIDADE DE 6.0001, COM 

Tu 90 DIÁRIA 21907 
NETA E BARRA PARA APL.ICACAO, COM CAPACIDADE DL AQUECIMENTO, EM CANETA 

 ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 

FOR SOLICITADA - - ANO DE FABRICACAO MÍNIMO 2014. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA 4X4 TRACADA, MIM 9 TOM, 

11 600 HP 22792 CAPACIDADE DE CARGA MIM 1,7 M 1 , EM BOM ESTADO DE CONSFRVACAO E 

APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

[ALOR_  TOTAL RS     1.028.000.00 

candoi, 15 de fevereiro de 2023 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DALRIO LTDA 

84 927 672 000137 

42 3638 1242 

AV JOSE ANTUNES FABRICIO 1730, CANDOI, PR 

demetrius'ZEldjlrio.com.br 

k ,  
DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	503193 

Agência n 9 : 	 40959 

Banco: 	 brasil 

Ml(:F:OEMPRESA 

/ 	A'aI• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

84.927672/0001 -37 
NUMERO DEINSCRIÇÃO 	JCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0310111992  

MATRIZ 	 CADASTRAL 

[NOME EMPRESARIAL 

DALRIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 1 PORTE 

DALRIO OBRAS DE TERRAPLENAGEM E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 	 ME 

[õbIGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
43.11-3-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV JOSE ANTUNES FABRICIO 1730-A 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNIC)PIO UF 

L140-°°° 	
CENTRO L CANDOI PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

daIrio-comprashotmail.com  (42) 3638-12421 (42) 3638-1242 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 06109/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510212023 às 15:27:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 

VpJ\ 
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about:blank 

___ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' OATADEABERTURA 

84.927.67210001-37 	1 	 0310111992 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DALRIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.22.3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.81-4.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

COCIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

HVER6 LOGRADOURO 	 - COMPLEMENTO 
AV JOSE ANTUNES FABRICIO 11730-A 1 

MUNICÍPIO UF CEP 	
] BAIRRO/DISTRITO 

85.140-000 	
- 	 1 CENTRO CANDOI PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
dai rio-com praschotmail.com  (42) 3638-12421(42) 3638-1242 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR; 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0610912003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510212023 às 15:27:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C  PÂ1 omi, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA 
84.927.67210001-37 	1 	 0310111992 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DALRIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
77.32-2-02 - Aluguei de andaimes 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NLMERO 	COMPLEMENTO 

AV JOSE ANTUNES FABRICIO 	 1730 -A 

c Fz, 	 BAJRROÍDISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.140 -000 	 CENTRO 	 CANDOI 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

dalrio -compras@hotmail.com 	 (42) 3638 - 12421(42) 3638 -1242 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0610912003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15102/2023 às 15:27:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 84.927.672/0001-37 

NOME EMPRESARIAL: 	 DALRIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 50.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DEMETRIO ONISZCZUK 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DEMETRIUS ONISZCZUK 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510212023 às 15:27 (data e hora de Brasília). 

/ 

(Fk 
 

o 



1610212023 08:03 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outtook 

Fwd: Orçamento 

pio 

- 

compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 
Qua, 15/02/2023 17:10 

Para: comprascw@outlook.com  <com prascw@outlook.com > 

jjJ 1 anexos (619 KB) 

CamScanner 02-15-2023 16.39.pdf; 

Mensagem Encaminhada------- 
De: "GMP Construtora" <gpconstrutorahotmaiI.com > 
Para:pjjuIiano@coroneIvivida.pgpr 
Recebida: 15 de fevereiro de 2023 16:41 
Assunto: Orçamento 
Segue em anexo orçamento 

111 



y\ 

A 

PREFEFÍURA MU1C(PAL DE COROUEL ~DA - PR 

ÃARTJUE.LU LOCAÇÕES  DE MAQUINAS EIREU, CNPJIMF n°. 20.88.01610OO1-85, Rua Professor 

Pa ,  ao Machado, 2228, Centro, Card - PR, após soÍictaço de Vossa Senhoria, vem cordialmente apresentar cotação 

de pi-eç para o's ítens conforme sete: 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Dtwç Urtld. QKT. Preço UNt R$ 

LX.ÇÃO DE VJ)L TIFO E ÁVADtlP) H0PÁUUCA, MÍ1.40 17 TOM, COM CAPACiDADE DE 
C.L2.A M.vA CC 1,0 M, EU BOM ESTADO DE COMSEPVA.,çJo E APTA PAPA PRESTAR SEMÇOS 

HR 1 39000 
A3$1M QUE ÇOI 	TADO. 

LocAçÃo DE I/JQ'JiMA TIPO I/OTO14raLA~A MfUMO DE 12 TOtd, EM BOM ESTADO DE 
02 CO''SE'VAÇÂO E APTA PAPA PRESTAR SERVIÇOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. HR 1 42000 

LOCAÇÃO DE 1.1.LJI 1IÁ TIPO POLO COMPACIADOR, MMIMO 14 TON, EM BOM ESTADO DE 
03 CERVAÇZJ) E APTA P,LPA PRESTAR SERVIÇOS ASSIM QUE FOR 	 JQT/'Dk HR 1 300,00 

Lfx,LÇJ,O 0€ MAOIMILA TIPO P.ETP.OESCÀV,A.DEIRA EY.4 TRAÇADA, MÍM31A0 09 TOM, EM BOM ESTADO 
04 0€ CO1 ISEPNAçJ.O E APTA PAPA PRESTAR SERVIÇOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. HR 1 26000 

LOCAÇÃO DE C/J,PJI'IRJ.O M5CULLJITE TRUCADO EM, POTEA1CIA MI14A 300 CV, CAPACIDADE 
IMA DE CARGA DE 14 M', EU BOM ESTADO DE CONSERV~ E APTA PARA PRESTAR SE~  

HR 1 26000 
ASSIM QUE FOR SOLICITADO (1.0{?41,10 DE 02 CPJAIMHÕES) 

LOCAÇÃO DE MAQIJIMA TIPO ROLO CO1AE4IADO CHAPWPMEU, MÍNIMO 7,4 TOM, EM BOM ESTADO 

DE CD6ERVAÇÃO E APTA PAPA PRESTAR SERVIÇOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA - ANO DE 
HR 1 XXXX 

FAB?X).ÇLO MI!At/.O 2014 

WC.&ÇÂO DE MAQ1R!A TIPO ESCAVADEIRA HDPAUUCA, MÍNIMO 35 TOM, COM CAPACIDADE DE 

CE-;GA W&YA DA CO404A DE 450 M', EM 601,4 ESTADO DE CONSERVAÇÃO E APTA PARA PRESTAR 
HR 1 XXXX 

SLMÇOS ASSIM QUE FOR SOliCITADO - ANO DE FABCAÇÂO MÍNIMO 2014. 

UXÁÇÃO 0€ MAQUINA TIPO ROLO PNEUMÁTICD MÍNIMO 10.000 KG LASTRO VADO - MÁXIMO 

7701)J KG (LASTRO MÁ)CMO) LARGURA DE COL4'ACTAÇÃO 2.030, EM BOM ESTADO DE 

03 CD'6E7VAÇLO E APTA PARA PRESTAR SERVIÇOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA - ANO DE FABRICAÇÃO HR 1 XX.XX 
MMO 2014. 

LOCAÇÃO DE ViBRO AC.'2ADOPÂ CAPACIDADE MÍNIMA 0€ APLICAÇÃO DE 300 T/H, lARGURA 

0€ PAViMENTAÇÃO 4,2DM, MÍNIMA DE 1,7DM, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E APTA 

PAPA PRESTAR SERVIÇOS ASSIM QUE FOR SOliCITADO - ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2014 
HR 1  XXXX 

LOCAÇÂC) DE MAQUINA TIPO PÁ CARREGAC'EIRA 4X4 TRAÇADA, MIN 9 TOM, CAPACIDADE DE CARGA 

MIM 1,7 1A3 , EM 601.4 ESTADO DE CONSERVAÇÃO E APTA PARA PRESTAR SERVIÇOS ASSIM QUE FOR 
HR 1 XXXX 10 

SOLICITADA. 

Sendo o que tínhamos para o 

Candól - PR, 15 de Fevereiro d 

MARTINEW LOCAÇÕES DEMJUt 
CNPJ: 2O.838.0160O1-85 	/ 1 

nos colocamos a disposição. 

cb çj 
q 

(46) 3242-1237 
Prolongamento Rua das Palmeiras, S/N 
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa Postal 07 

L)lJI1dlILd(JU COMI 	dItlCdIIIitI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

20.838.01610001-85 	 0810812014 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARTINELLI LOCACOES DE MAQUINAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MARTINELLI LOCACAO DE MAQUINAS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AOYIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
25,11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 

000IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PARAILHO MACHADO 	 2226 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

[.140000 	 CENTRO 	 CANDOI 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GMPCONSTRUTORA@GMAIL.COM 	 (46) 9117-0077/ (46) 9985-1988 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0810812014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades d.spensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610212023 às 08:12:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 20.838.016/0001-85 

NOME EMPRESARIAL: 	 MARTINELLI LOCACOES DE MÁQUINAS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	VALDECIR MARTINELLI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

?ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitico na d a 16/0212023 às 08:14 (data e hora de Brasília). 

VM 



17/02/2023 14:05 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

' cíp/oQ,  

RE: Orçamento Locação máquinas  
'o 

Marx Escavações <motomarx@outlook.com > 

Sex, 1710212023 13:57 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

EJ 1 anexos (4 MB) 

Orçamento Prefeitura 17 de Fevereiro.pdf; 

Boa tarde, 

Anexo orçamento. 

Att, 

Da ia ni. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Enviado: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 11:07 

Para: compras.ju lia no@ coro nelvivida.pr.govbr <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Orçamento Locação máquinas 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de NOVA licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evtar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
co  

OiLJ\ 

	 Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Q (46) 3232-8304 

ç?2 jprnçívouUopj,çr 	9 www.coroneIvivIda.pjgQ/ 

os  Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
 CEP: 85550-000 

1/1 



LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES 

	
,4EPio 

3 

ITEM QTDE UNtO. 
CÓDIGO 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ 
VALOR TOT 

PMCV R$ 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, M!NIMO 17 TON, 

1 800 HR 19616 COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 1,0 M 3 , EM BOM ESTADO DE 350,00 280.000, 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA, MINIMO DE 12 TON, EM 

2 800 HR 19617 BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 380,00 304.000,1 

FOR SOLICITADO.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR, MINIMO 14 TON, EM BOM 

3 400 HR 19618 ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR 350,00 140.000, 

SOLICITADA.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA 4X4 TRACADA, MINIMO 09 

4 600 HR 19619 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 220,00 132,000,  

ASSIM _QUE _FOR _SOLICITADA.  

LOCACAO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO 6X4, CAPACIDADE MINIMA 

300 CV, CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 14 M 3 , EM BOM ESTADO DE 
S 600 HR 19620 220,00 132.000 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO 

(MINIMO_DE_02_CAMINHOES)  

IOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMBINADO CHAPA/PNEU, MINIMO 7,4 
6 300 11  20770 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM QUE FOR SOLICITADA - ANO DE FABRICACAO MÍNIMO 2014 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MINIMO 35 TON, 

COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DA CONCHA DE 2,50 M 3 , EM BOM 
7 800 HR 20769 

ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR 

SOLICITADO 	ANO DE FABRICACAO MINIMO 2014.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO PNEUMÁTICO, MÍNIMO 10.000 KG LASTRO 

VAZIO - MAXIMO 27.000 KG (LASTRO MAXIMO) LARGURA DE COMPACTAÇÃO 
8 300 HR 20771 

2090, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM QUE FOR SOLICITADA - ANO DE FABRICACAO MÍNIMO 2014. 

LOCACAO DE VIBRO ACABADORA CAPACIDADE MINIMA DE APLICAÇÃO DE 300 

T/H, LARGURA MÁXIMA DE PAVIMENTAÇÃO 4,201V1, MINIMA DE 1,701V1, EM 
9 500 HR 20772 

BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 

FOR SOLICITADO 	ANO DE FABRICACAO MÍNIMO 2014 

LOCACAO DE CAMINHAO ESPARGIDOR COM CAPACIDADE DE 6.0001, COM 

CANETA E BARRA PARA APLICACAO, COM CAPACIDADE DE AQUECIMENTO, EM 
10 90 DIÁRIA 21907 

BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 

FOR SOLICITADA - ANO DE FABRICACAO MÍNIMO 2014. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA 4X4 TRACADA, MIN 9 TON, 

li 600 HR 22792 CAPACIDADE DE CARGA MIN 1,7 M 3 , EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E 290,00 174.000, 

APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

VALOR TOTAL R$ 1.162.000, 

CORONEL VIVIDA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 
endereço 

e-mail: 

MARX ESCPÇÕES LTDA 

03.705.206'/0001-05 

46 3232-1278 
RUA PRESIDENTE KENNEDY, 31 CENTRO - CORONEL VIVIDA - PR 

motomarxoutIook.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	10.273-3 

Agência n: 	2.008-7 

Banco: 	 BANCO DO BRASIL 



Ácipio  
POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 	

() 

(MICROEMPRESA 	 ) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	 ) 

 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  PISL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.705.206/0001-05 2210312000 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARX ESCAVACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MARX ESCAVACOES 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas (Dispensada *) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRESIDENTE KENNEDY 	 31 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MOTOMARX@OUTLOOK.COM 	 (46) 3232-12781 (46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 	 :3 
SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

LATIVA 	 2210312000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"cíp  

7o 

p) 

1710212023 14:05 
	

about:blank 

(°) A dispensa de alvarás o licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710212023 às 14:12:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03705.206/0001-05 

NOME EMPRESARIAL: 	 MARX ESCAVACOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$55.000 1 00 (Cinquenta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDER ROBERTO MARX 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ANISIO MARX 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1710212023 às 14:13 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - 

- MARTINELLI LOCAÇOES DE - 

PREGÃO ELETRONICO N 91/22 E DALRIO LTDA . MARX ESCAVAÇOES LTDA MEDIA 

98/22 CORONEL VIVIDA PR 
MÁ 

 
QUINAS EIRELI 

CÓDIGO - VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL 
ITEM QTDE UNID. 

PMCV 
DESCRIÇAO 

R$ R$ UNIT. R$ R$ UNIT. R$ R$ UNIT. R$ R$ UNIT. R$ R$ 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MINIMO 17 TON, 

1 1500 1-IR 19616 COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 1,0 M 3 , EM BOM ESTADO DE 315,OC 472.500,00 400,00 600.000,00 390,00 585.000,00 350,00 525.000,00 363,75 545.625,00 
CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA, MINIMO DE 12 TON, EM 

2 1000 HR 19617 BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 329,51 329.500,00 450,00 450.000,00 420,00 420.000,00 380,00 380.000,00 394,88 394.880,00 
F OR SOLICI TADO .  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR, MINIMO 14 TON, EM BOM 

3 1000 HR 19618 ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR 330,OC 330.000,00 280,00 280.000,00 300,00 300.000,00 350,00 350.000,00 315,00 315.000,00 
SOL I C ITADA.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA 4X4 TRACADA, MINIMO 09 
4 600 HR 19619 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 220,CIC 132.000,00 300,00 180.000,00 260,00 156.000,00 220,00 132.000,00 250,00 150.000,00 

ASSIM QUE FOR SOLICITADA.  

LOCACAO DE CAMINHAO BASCULANTE TRUCADO 6X4, CAPACIDADE MINIMA 

300 CV CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 14 M 3  EM BOM ESTADO DE 
5 800 HR 19620 220,01 176.000,00 - - 220,00 176.000,00 220,00 176.000,00 

CONSERV,ACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO 

(MINIMO DE 02 CAMINHOES)  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA 4X4 TRACADA, MIN 9 TON, 

6 800 HR 22792 CAPACIDADE DE CARGA MIN 1,7 M', EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E 280,0( 224.000,00 - - 290,00 232.000,00 285,00 228.000,00 
APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

VALOR TOTAL R$ 1.664.000,00  1.510.000,00  1.461.000,00  1.795.000,00  1.809.505,00 

Após Coleta de orçamento foram retirados alguns itens e aumentado a quantidade de alguns, a pedido da Administração. 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais Vantajosa a contratação pelo valor da media. 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2023. 

patà..Z- 
Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

o 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓ RIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

ui 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 43 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

)ç\CÍP/o 

Fls 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA 

ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os equipamentos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

IJ1 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.809.505,00 (Um milhão 
oitocentos e nove mil quinhentos e cinco reais) observados os valores máximos admitidos 

para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.b11.org.hr . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-ma II contatobll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. . Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6,1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2023(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 
sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

- 	 8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca para este processo, por se tratar 

de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta sem 

preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo cotado, no podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 
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8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
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no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 43 



cíp 

Fis 

o  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

4 L vt'J' 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

xxxxcoroneMvida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

- 	 12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

127.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 
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13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 
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14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contra rrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 
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16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DO LOCAL, PRAZOS, REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 8 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

221. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

TàÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
UG F OfU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 3182 3,3.90.39,12 

05.001.12.361.0013.2.012 
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00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2212 3.390.39.12 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 	1 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 318 3.3.90.39.12 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2811 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2213 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 3184 3.3.90.39.12 

05.003.27.81í2.0018.2.019 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG 	O/U 	FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	08/02 	000 	2.058 	Manutenção da Unidade de Viação 	507 	 2612 	3.3.90.39.12 

08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 488 3180 3.3.90.39.12 

1 08.002.26.782.0032.2.058  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO T 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3181 3.3.90.39.12 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
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d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

- 

	

	 29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
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29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 24 de 43 



Cíp 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para 

atender diversos setores da administração, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRAULICA, 

MINIMO 17TON, COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 1,0 
1500 HR 363,75 545.625,00 

M 3 , EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA, MINIMO DE 

2 1000 HR 12 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 394,88 394.880,00 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR, MINIMO 

3 1000 HR 14 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 315,00 315.000,00 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

LOCACAO 	DE 	MAQUINA 	TIPO 	RETROESCAVADEIRA 	4X4 

TRACADA, 	MINIMO 	09 	TON, 	EM 	BOM 	ESTADO 	DE 
4 600 HR 250,00 150.000,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 

FOR SOLICITADA.  

LOCACAO 	DE 	CAMINHAO 	BASCULANTE 	TRUCADO 	6x4, 

CAPACIDADE MINIMA 300 CV, 	CAPACIDADE 	MINIMA DE 

5 800 HR CARGA DE 14 M 3 , EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA 220,00 176.000,00 

PARA 	PRESTAR 	SERVICOS 	ASSIM 	QUE 	FOR 	SOLICITADO 

(MINIMO DE 02CAMINHOES)  

LOCACAO 	DE 	MAQUINA 	TIPO 	PÁ 	CARREGADEIRA 	4X4 

TRACADA, MIN 9 TON, CAPACIDADE DE CARGA MIN 1,7 M 3 , 
6 800 HR 285,00 228.000,00 

EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR 

SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

(1.809.505,00) 

(Um milhão oitocentos e nove mil quinhentos e cinco reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  13812023 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de serviços de conservação e 

compactação de estradas rurais, terraplenagem, recuperação de pavimento com pedras 

irregulares com a aplicação de massa asfáltica, recuperação de pavimentação asfáltica, 

aplicação de CBUQ., compactação de pavimentos e outros trabalhos correlatos. 
2.2. Ressaltamos que o Município não dispõe em sua frota os equipamentos que pretendemos 

locar e os mesmos são imprescindíveis para a realização da manutenção, conservação e 

recuperação da pavimentação, especialmente a asfáltica. Várias estradas do meio rural 

receberam pavimentação asfáltica e com o tempo será necessária a sua manutenção, 
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considerando o intenso tráfego de caminhões, máquinas, ônibus por estas estradas. Além 

disso, existem vários trechos com pavimentação com pedras irregulares e que necessitam de 

recuperação para melhorar a trafegabilidade, reduzir riscos de acidentes e dar celeridade no 

transporte de escolares, escoamento da safra e outros deslocamentos necessários. A 

recuperação desses trechos com massa asfáltica tem se mostrado mais eficiente e durável, o 

que se traduz em maior economicidade e segurança. 

3. Da justificativa da quantidade: 

11. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado nos 

anos anteriores, considerando as necessidades do município, cuja demanda está especificada 

na planilha em anexo. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado é de R$ 1.809.505,00 (Um milhão oitocentos e nove mil 

quinhentos e cinco reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação Ampla Concorrência: 

54.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os valores dos 

itens são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão 

em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

Edital e Ata de Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas na Ata de 

Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.8. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.9. 	Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de 

cada motorista, verificando se corresponde à categoria exigida. 
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7.11. Responsabilizar-se por todas as despesas com veículos de sua propriedade, inclusive as 

relativas a combustível, manutenção, acidentes, licenciamentos, seguro total e outras que 

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados. 

7.12. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas 

e isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 

fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 

a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

7.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.14. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

7.15. 	Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 

- 

	

	 Detentora deverá manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas funções, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 

7.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, para supervisionar e acompanhar a execução dos 

serviços prestados. 

8. Condições de local, prazos, realização dos serviços: 
8.1. Os equipamentos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 

recebimento de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante, nos locais indicados, podendo ser nas áreas urbana e/ou rural. 

8.2. A Detentora deverá fornecer o equipamento com operador capacitado, custear as 

despesas com manutenção e combustíveis do equipamento, deslocamento e alimentação do 

operador, equipamentos de segurança e demais despesas para a prestação dos serviços. 

8.3. Os operadores serão designados pela Detentora e deverão possuir a CNH - carteira 

nacional de habilitação de categoria compatível com o veículo em serviço. 

8.4. A Detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir de 24 (vinte 

e quatro) horas e por sua conta, no total ou em parte, quando se verificarem irregularidades 

resultantes da execução dos serviços prestados ou não cumprimento das especificações dos 

serviços previamente estabelecidas. 

8.5. Todos os equipamentos solicitados passarão por vistoria no pátio da SEMOV para verificar 

se estão em perfeitas condições de uso. A vistoria acontecerá antes de iniciar os serviços, 

inclusive será realizada a conferência da documentação no local, com relação ao ano do 

equipamento, podendo também ser solicitada a conferência e realizada a vistoria a qualquer 

momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como a documentação dos 

funcionários necessários. 

8.6. O valor a ser mensurado será por preço horário trabalhado, sendo descontado em caso 

de quebra de equipamento, falta de combustível/óleo diesel, ou ausência de operador de 
responsabilidade da Detentora. 

8.7. A fiscalização terá o direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento 

dos serviços. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o Contratante não terá, em 

nenhum caso, qualquer responsabilidade. 
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8.8. Os serviços executados sem autorização da SEMOV, através da emissão de Nota de 

Empenho prévio não serão considerados para efeitos de medição. 

8.9. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 

de acordo com a orientação/fiscalização da SEMOV, estando o equipamento disponível 

conforme a necessidade, devendo a Detentora estar sujeita à fiscalização e orientação da 

SEMOV e apresentação do relatório do horário da jornada de trabalho devidamente assinado 

pelo operador do equipamento e também pelo responsável da Detentora, além de ser 

atestado pela fiscalização da SEMOV. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de 

Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Do Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2 

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.3. A Administração indica como fiscal, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 
	

Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretaria de Obras, viação e Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 
	

inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua - 	 ____,CEP: 

na cidade de 	 Estado do 
	

telefone () 	- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	egal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

- 	 , DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

ti - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Vi - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de Lm jcroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico nQ xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 9 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 

VALOR 
VALOR 

VALOR TOTAL 
TEM  O.TDE UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

UNITÁRIO   
ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 
PROPOSTO 

MÁXIMO R$ 
R$ 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA, MINIMO 17 TON, COM CAPACIDADE DE 

1500 HR CARGA MINIMA DE 1,0 M 3 , EM BOM ESTADO DE 363,75 
CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

- ASSIM QUE FOR SOLICITADO.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA,  

MINIMO DE 12 TON, EM BOM ESTADO DE 
2 1000 HR 394,88 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM _QUE _FOR _SOLICITADO.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR, 

MINIMO 14 TON, EM BOM ESTADO DE 
3 1000 HR 315,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM _QUE _F OR _SOLICITADA .  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA 

4X4 TRACADA, MINIMO 09 TON, EM BOM ESTADO DE 
4 600 HR 250,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

-- ASSIM QUE FOR SOLICITADA.  

LOCACAO DE CAMINHAO BASCULANTE TRUCADO 
6X4, CAPACIDADE MINIMA 300 CV, CAPACIDADE 

MINIMA DE CARGA DE 14 M 3 , EM BOM ESTADO DE 
5 800 HR 220,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM QUE FOR SOLICITADO (MINIMO DE 02 

CAMINHOES)  
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LOCACAO DE MAQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA 4X4 

TRACADA, MIN 9 TON, CAPACIDADE DE CARGA MIN 

800 	HR 	1,7 M 3 , EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA 	285,00 

PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR 

SOLICITADA. 

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § :1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DO LOCAL, PRAZOS, REALIZAÇÕES 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 3182 3.3.90.39.12 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2212 3.3.90.39.12 

0.001. 12 .361.00 13 .2 .012 

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 318 3.3.90.39.12 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 - 000 2.011 CRECHES 265 2811 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2213 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 3184 3.3.90.39.12 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÕRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

] 	 PRINC. 

00 	08/02 	000 	2.058 	Manutenção da Unidade de Viação 	507 	 2612 	3.3.90.39.12 

08.002.26.782.0032.2.058 

08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 	000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 488 3180 3.3.90.39.12 

 08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG1 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3181 3.3.90.39.12 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

- 

	

	 deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 9  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

xxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 

DETENTORA 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME  CARGO 	CPFN 2  [IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid 

Aline Mari dos Santos Canova 

Membro Efetivo 	050.669.369-47 

Membro Suplente i 053.900.389-16 

8.407.675-9/PR 

9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 	041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente : 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente i 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 1339 da República e 67 2  do Município. 

IJAV 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

7 1 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 

Registre-se e Publique-se 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS B2 

Edição n°8298 

MUNICÍPIO 1)E ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE UCITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  132 2022 
O Município do Itapejora D'Oeste, Estado do Paraná, torna publico, que fora 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por I tem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 10:00min (quatorze) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocopaciono 5. Lendo exames de 
aval ioção'audionietrta coca) e espiromerna. destinados aos funcionários
penem/entes a Administração Municipal de Itapejara DOeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Oun'asiiiliirmaçfins posãetdo ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
13212022, mi horário das Oãh:O0min is 12h00min e tias 13h:30min ás t7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de liapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico 011) "51 Ois,/daçjat0dino/ç,1g5,.h5 ice ic/i. ,  e 

www.ceimprasgovernamentais.gox.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone (0146) 3526 - 113101. 

Itapejam D'Oestr-PR. 09 lrove( de Dezembro de 2022. 
Viaslemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEIARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO) ELETRÔNICO NC  13112022 
O Municipio de- Itapejara D'Oeste. Estado do Paranã. torna público. que fará 

realizar licitação na modalidade do Edital do Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (drzessrir( (Ir Jsseoo de 2023. ão 1 lh:O0onn (onze) homs. 
rendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação do empresa 
especializado na comercializaçârôcosfecção de uniformes desusados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Oinàutica Ainisnca da Escola Municipal Irmão Josafai 
Knota. 
O prazo paro envio dos prcpostasodocumentos de habilitação é até ai II hOfliton 

(onze( horas do dia 17 (dvzessete) de Janeiro de 2023. 

utras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
21122. no horário dos OKh:llámia às 12h:0(lmin e das 13h:3onnn ão l7h:3llntin 

as, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - PR. no endereço 
csetri3nico 	 j3JiL/5/L.;t1rjfa5m4e,5i'it. 's ii.c.bs'l,ia,'orc 	 e 

ss'suss .comprasgovernameniatn.gov.br. Maiores informações em contato pela 
Telefone (046) 3526 -0300 

Itapcjnra D'Oeste-PR. 119 (nnoe( de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucrei 
Piesidenieda Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130 21122 

() Município de Itapejura D'Oeste, Estado do Paranã. torna público. que for,i 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo nmeniir preço 
por I tem. no dia 17 (dezessete) do Janeiro de 2023. às 09h/00moi (novo) horas, 
tendo coma objeto a seleção de propostas s isando a contratação de empresa 
especializada na conierc ializaçào e instalação de gerador de energia a ser instalado 
no Unidade do Pronto Atendimento do Sonde do Municipio do Itapejara D'Oeste 
P0. 

O prazo para envio das propostas e documentos ile habilitação e até as Oiàhøllmin 

(nave) horas do dia 17 dezessete) de Janeiro de 2031. 

Outras Informações poderão sei obtidas; através do Edital dc Pregão Eletrônico N' 
30/2022, no horário das 110h OOnsin às 12h'fiOniin r das 13h.30nnia às l7h:30niin 

liorau, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejuoa 1)'Oostr - P0, no endereço 
eletrônico e 

is'wss.comprasgos'ernameaaais.gov.br. Maiores informações em coauaio pelo 
Telefone )1146) 3526 -03101. 

Itapejora D'Ocstc.PR. 119 (nove) do Dezembro de 2022. 
V)ademir Luciai 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MIJNICÍPIO DE ITAPEJARA D - OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 121 2022 
1 \lsntcipio de Itapejaro D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que faro 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônica, tipo menor preço 

por Item. no dia lO lilezrsseis) de Janeiro de 2023, is 16h:O0min (dezesseis) 

horas, tendo cofio objeto) seleção de propostas xisando a contratação de empresa 

especializada na prestação de sersiços de torno e solda, para manutenção e 

consertos de cannnh/ies, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itopejoru D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 (ihllhmoi 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações pixlcrãii ser ohtidoi, através do Edita] de Pregão Eleitdnico N' 

129121122. no horário das llIlh:ll(lmin is 12h:00min e das 13100iniia (is 17h:3()min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0. nu endereço 

eletrônico 	 iwt,  00 a .stottrlav.,ls'.cssiLc.isrJico,çc':. 

www.compra.ngovcrnamentais.gos.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3536 - 0300. 

Itapejara D'Oesto-PR. ))i)  (imoso) de Dezembro de 21122. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de licitação 

Decreto N' 22)/2021 

MI;NIclpIo DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE I.ICITAÇÀO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12812022 

O Município de Itopoiora D'Oesle. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 1 6 (dczcoscis( de Janeiro de 2023, às 15h:O0ntiti (quinze) horas, 
iesrdii corno obieio à noieçãii ito propostas x'isandc a costraiacâa de empresa 

especializado nu comercialização de zombasaivel, ii(on dtesel, para uso nas vans:, 
ônibus, caminhões e maquinas integrantes da frota municipal 
O prazo para cocos das pniposo/is e documentas de hohilitaçàis é alô as 1 5h00min 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
120/2022. no horario das OSh'OOmin (as 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:$0min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Iuapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônicst p'tisãrciaoii)os'nie iii eev .hc'lcitaco e 
o wix.compraogoverrsanaenlaiu.gos.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 -8300. 
Ilapcjura D'Oeste-PR, 09 (nove) do Dezembro de 2022. 

Vlademir Locini 
Prrriduiiio do Comissão do Licitação 

Decreto N° 221,2021 

MUNICÍPIO DE ITAPP.JARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE P0EOÀO ELETRÔNICO N° 127 2022 
O Munic)pto de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná. torna público, qiio fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por I tem, no dia 1 6)dezessuis) de Janeiro de 2023. as 14h:O0min )quatorze) horas, 
tendo cismo objeto á seleção de propostas sisandoacontratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (unia) colhedom de forragem, conforme 
convenio firmando entre o Governo do Estado do Paraná atrasés do SI/AIO e im 
Município do Itapojara D'Ocste - P0. 
O prazo para envie das propostas e documentos de habilitação é até os 14h00mimi 
(qoaiorze) hinos do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outros informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
127 2022. nu horário das 08h'00min às 12h:O0min e das 13h:30min is 17h30min 
horas, st na sede da Prefeitura Municipal de luapejara D'Oee - P0, nu endereço 
eletrônico hst,s "sint e 
is'sssu.cimmprasgimoernamealaisgos.hr. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 -8300, 

Itapejara D'Oesre'PO. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucrem 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°22t12t)21 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12W2022 

o Municipia de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, na dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às, I))h:00nnin )dez) hisras, 
tendo como objeto à seleção de propostas visan do a contratação de empresa 

especializada na comercia lização de materiais derivados de ferro e aço 0 

 sete 

 m 

utilizados nau manutençõo, consertos e reparos dassedes dos Departamentose 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejaru D'Oeste ' PR. (nem 

como espaços públicos. 

O prazo poro esoiii das propostas e documentos de habilitação é até as I0hOtlntmn 

(dez) heras do dia 16 (dezesseis) de Jancire de 2023. 
Outras informações psmderãim ser obtidas uleooós dii Edital de Ptrgôsi Eletrônico N' 

126 2022, no horário das 0IOh:00min ão 12h.00min e das 13h:S0mss às 17h;30mmn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapeãara D'Oeste - P0. ao endereço 
eletrônico 	 )i)(p,it "ii .siuurciiiramlimcslu,pr,c'a', hrl cm' 'Jeiies 	 e 

ss,wis,  conmprasgosernamentams.gov.br . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Teletmine ((146) 3526 - 11300. 

Itapejora D'Oeste.PR, 05 (Cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lumcinu 

Presidente da Comissão de licitação 
Decreto N° 221/2021 

Mosicipio DE cuoosnc VIVIDA - cansou no PARANÁ 
PORTARIA N'. 049. de 29 da dezermiro de 2022. 

n panrerro MONiC1PAL DE CORONEL VIVIDA, Estado an P arraná .   'o oro ei, insbc çoas qo•!5• 
mistre. a L.. ~  lo M,,s'o,00 .,- ii, assoo la atosna 'o'lesaoli 
R000i.vr 
ArE 1°. 	DUIGNAR Coms.niio Pnmrsarr',n ar Lo.'aiio eisa a s..iaçOe ar LonaçOr. ao n,'s.po 
CmnrAuaaa.000,moNsocpioo.saLo. ti. Creoraioiorncpç Pele OOa'/odoO.Old.janeiro 
da 2023 .31 d. O.rarnbra Oa ano ooespnsto pAra rn5slisie, r'mnsrsnmos 

- NOME CARGO 	 ' 	 cpF te 	 ' tanreniouanne 
JoiasuR,ns,m Psas/uarsa 083.866.709 .05 	o,nzs,tiaocp9 ator 

Ment,tilo Ele["  765.002.689-20 	5331.707.311PIR 

Schmd 
m,J(si'dO5San5n.C.smeen 

OnosiarCmissas SO.pazaao 
Manebroscpiossma 
M.nmoraSsplaisir 

onn,sOc355.)6 	 s.nnz.usn-mir'R 
/ 	041,02i1a.00 	' 	 n,sor,rsouintn 

FiasareGunanrqao. 
jaiC.ebasrs , 

i,4.inarn Ospsn'stn 
MarrOna Supino. 

1 	077.573439'09 	 1 	1 0.672 157.2iP9 
060,497,30035 	i9.)2.25t'4iPR 

Ali. 2°. 	DILC000 rodas•s pai 1///sANO çiuniço e.,o..s, Ir Cazara110. ousa assinas 9d11144 ,  
soro, . oficere a.osss.nire nas issaçora. 
6)1, P. 	No caso Or mana o* açor' dos nnmnnrbnos elensar Oc'arians mandas o rmansco 000.a Ir' 
.onssssiivassa,a. Icbss.55aO ou' crI ss.resbse sp(r'sa. Ias' oaasq,es r'.si'zO ao tIárrirís, do omocasso 
AO, 0. Es'. o.slaca e ntris .5)5 5ÇO5 50 050 Os sol osuAcaçOo s.eis.mias si a'soomço.s •'.s 
,'oanaciacsaiados.nansn ti. un o./an.000a2O2O. 
ltasn'ni. ao Pn.n.ua Mse4oaai e. Conoisal VaOO Criado Os PrimO ao, as Çol..ss', 1 as, 0r sra, 
Oaoaaresnnso.2022 '0305R.noioo,a67'Ooioonc.o,o 

ANDERSON MuniQuE BARRETO 
Prefeito 

CARLOS LOPES 

Pon'nuniu 5° uso, de 29 0e dezembro de 2022. 
O Prefeito MArsusp.i O. Cnnor.i 5/nidi 

	
Estado os Pasasá, usand o as air bo.çOrs ieua , s qoe lhe 

a Ln Onlâsina no i's"cíp's em Inc asbao 24 rires '5' irn$oo / r tendo rsns cern 0000150 sr 
LIs f.Oasai ss' 5.500 ou 2' da junho ar 5053 RESOLVE: 
AiO 1', DESIGNAR Com ,são Pr'msanrnna oaea 	auainsaeno dos orodos de /nscnmçkor ,nss.0s',ss 
cadastra] soa rena/ao os so's/aoarsrr'a essa tra  da pairesOaçao ris, isinaçoas pçusnaa proasoandas 
pris Uns/ou O. Conos.A u,'ua os'a o pOods 0.0) oe ia,wo a. 2023.31 da daz.ernna dl 200 
osess,gç(ip,3p/q3,3apaorsnn nomes 	 _________________ 

__ NOME 	 CAOO . 	cm se IDENTIDADE se 
'loa._SAre._Pssrsmo____Pnrs,0.ntr_' 520_209001.03 	 ' 	5 , 902. 

ti. A~aaR.nnss_1_Urines_not.6ut.51a,s3 nssu,,3pç 
_ _ _ Sismo. T.saaaal,a Sara l,r.esbso 	 ,j025.á€S. 7SO.Ol_6.5110441.5_j 

AiS. D•, Esta poisas Intra 	 egai ia dama ar soa piduaçu raspada. Is ti~ rir mostram, 
."Ando "os 6I.4aN8 paro urDia. ores o. 2024. 
Gan.ramadepnri.40uizsoaaidnçoio,'rlvsd., Estado dsp.mrnó aos 2S/z.ms.ro  oval dez o.srón 
dad.a.srsnod.2022. 133-O.Rroçnhca,57°000as.siuo 

*140(95011 MANIQUE BARRETO 

R, asi'r'ra e 000b,5uroso 
CARLOS LOPES 

MLIIOICIPIO 30 CORONEL VIVIDO - ESTACO DO P05/IsA 
TERNO DE INAB0,rrAçAo E CONVOCAÇÃO R CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRONICO N 931200 
O19.sn 	CONRATAÇAO DE EMPRESA 708,0 REOLIZAÇAO DE ATENDIMENTO MOO/CO 
rSDrCluLl0000 EU PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE 5000E ORA, CA,,S1ISSC DE 
CAR1,I oueiosrr dison.nsis,do no 019.50 os ps.s,sa .0/tal. 
Coond.i.sao o diapo.mo no ires 55 asSoam '5 5 ao 600ai Ps.pao Ei.00,soe 1/ 9312022. apo. a 
Vnisoloaç4e 0.1110. O.z.eio,n 0.2022 aicaea. Or .mad on,4d0 .ie malli dama lo 0000noasna 
,mnpsrs. erso,00ra, COA OEDTÁO DE NES005OS LTDA. isenta no CaPa n°24327 85b1990 1.56, 
o.neroems do I TEM 01. paOi qimr no prezo O, 05 /0000/ coas 	dais ,mz,a.n'laa,r os seguortos 

'tt 1 	 Vosrioiopadn o s.ncrado da /oo.çdo 	 maia actoroaOr noesp.mrsssr 	o 
Maes'p.eomsonuams o /,oraista c4,00.000 pace na peszo da até Dl (olmo) dlS 
/5.5. 	 .pre,.sss.s 	 o. 	 doucssas/OI 	 1010078. 5 01 	 Tal 	 000cin'as,so, 	d.crmlo 

ao Grlee a 	 a F i scal 00 Co,'o.s, e. goa). trará. , onnisianei, 
EMITIRÃO DECLARA ÇAo ATESTANDO ESTAREM OU NÃO da acordo com , 
nOroaçia do prars.amn,i 5.0V pala Conir.5.da pos, psas,so' rsss ,,M ao 
Cossssasu Daori'ie .rc ,pssa.srtadea e 	sIgo/eira O000sns.eio: 
a) Cadastro Ou prnsos/oss.I módico que aa.00na,'ó a. ,.esiçea no Cuna,IOO 
R.gIonai da M.zio,sma do Pararia - COM/CO 
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G.bar.a. O. Prel em O. C9,oMBe0.' Es/ao, do P'00 ,ps 29 lie oos,mnlo 0, 2022 

l,u.FAcLO 0.001155 LOS) 
PREFEITO MUNICIPAL 

Moa/COlO DE C0OPINZSNSIO1PR, 
Ao/DOSE LiCiTAÇÃO 

Mn0,Odmmis Ps.59o, COlA 1/140/3022, Forma E4RORIOR. Plataforma SV05r,'.p5uoa/5 i,s'isT,psN's'. 
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oas 5300/1700 fus., na assd,r,çu a4lAOrim cNcollssnssz'.mo'ra.os aoL, informações p45 sórlma 
/461 3242.0054. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: 0550301 o empregado pàh)co do quadro de pessoa) do Consórcio 

)sstRrmslicipal de Sonde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO No 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 

edital 00212022 de credenCiamento e dá outras providências. 

A integra encontra -se disponível nos seguintes endereços elelrónicos: 
(1)5J',s, 	15" e /lt15 ",', 5,1 ()/O5('l/5.'f(iO:I/,O(.r5/171.T,/'/sIsfl),i' 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: RS 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identiticador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto ofi4n ~Litt4f 
como Pregoeiro. \ej ç/ 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demaistrib(ííções 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliuno Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 l.707.3'PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961.4PR 

lana Robertu Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9'PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.I:PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8'PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.21PR 

Grasieli Cerbano Membro Suplente 060,497.399.35 9.512.291-4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N ENTIDADE N' 

Ines Delmira PoleUo Presidente 020.289.009-03 902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinott 

Membro 037.681.519-13 9 54.875.6 

[6.586.841-5 Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022. 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Ø  Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identifica dor: A842713 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitein 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCJOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contraio, os quais farão a conferência 'ER49 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃOW,Án 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitemn 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado,  resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6 classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98C1`813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1" - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N 1  RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECII 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 2 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria ri2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado ria Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n2 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CA R GO .  CPF N9 	IDENTIDADE N 
- 

Ju liario Ribeiro  Presidente 083.866.709 05 	10.325.813-8/PR  

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886,709-05 10,325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/7 

Secretário Municipal de 

Administração 
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EXTRATO HOMOL004ÇÀO DE UCITAÇÃO EDITAL DE PREGAO ELETRÕNICO 00 02/2022. 
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comprovante de endereço; 	
0j_ cópias dos documentos comprobatórios da er 	- é jfré- 

requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6 0  da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709.05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiticador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. 01/2022 de 30/05/2022. 
111. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariornunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063. de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691,de l4de julho de202l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 

.

Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classifi- 1 1 N. 1cação 
Nome do Candidato 

1 
N. Inscrição Lotação Funcional 

II  JEFERSON 	GONÇALVES I DOSSANTOS 
I 174625 

Secretaria Municipal de Obras' 

1 Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n° 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação 
§ 1° Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo. a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional,  Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira. para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste. fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar corno Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 

eqN 	
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4 1  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 1  da República e 671  do Município. 

J \ Wv\ 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

4 Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato!eo.Estado do Paraná 

O Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEG4')CIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do O' Sers'iç,' do Registro de totOsois da ('01maIo de Pai,, tkane,..PR, nos tetos,, 4,' 
ao. 21' da Lei 	9.514 0997, INTIMA C'L.ea l'DIOMIRO SAMPAIO a ANA (HRIS'TtNI 
MORAES. 400mpaencnnem na Rua Assis Brasil. n' 353, iOaoea Rraoli,e, toie se 08.38-11:00e 
13:00-17:00 torso do, dias úteis de segunda a eesIsclein,. no prazo oepnor,ogaset de tOiqomo, / 
dias. e oo,ncae doox' Edoe). para PAGAMENTO (posgeçdo de mora) do'valores oo e, devidos C 
0/VIVO. i,nnt 00100 00 900 oen;eree, elO a oiaV do pagamento. ac,csoid,'e deu deopotai legais. 

otes ao cosivO,, oio 1/oCo; ,a'o,iot,, som garanti. Rdaçlária o' i44440112922, Oeooad,, o,s 
21/02, tngie/nóo o,,h o o '  R-2. na mani;sia o' 45203, doaI, See,nniia, sob pato de 

1050510/ uflIoCipadol do toda a divida, consididaçilo da 'oqseicdado do os/Sei no' (aio, da 
0ieotoea e imediata eseose90 da divida enevOe do mudo nseaiod,oiai do ima,ei, 

* 

Comarca de Pato Branco 'Estado do Paraná 

e Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAl. DE INTIMAÇÃO 
(NEC,ÓCtt) FttaLCiÁRtt)) 

A Oi'suai de 1' So,s,ço do Registro de toti,op,, oCo Comarca do Pato t0paoco,-FR. sol termos do' 
ao. 26 da Lii o' 95)41)9'i7,  INTIMA EO'ATODRO 13hZ RODRIOI'ES, s comparecer na 
Rua Assis Brasil, n 553. Bairro Rrisiiia. cisc as 011:130-1100 e 5:00-17130 horas dos dito 
úteis de segunda aeesia-tõire. si' prazo ,nigeornodsn) de iS (quinze) doas, ec,00an deste Edita[, 
para PAGAMENTO ipslgsçàlu da noVe) dos ,ai,,te, detidos em alraeut, 1101, 0,1001 01 900 

e/O a dele do pegoeoionlo. ecroossd,,o das deopnnao iogaoi, noínrnn,n, si, c,oi3O00 do 
finantramentu cole g.ranila iduoldels o' 644440656222. i'oenado elo 14107 2014. oig,euvido 
ss,h is' k-9. na evit0soia 030(05, desta Sossosv,, e,,), pose do ooss'otsoti,, u,Iooi0i,ed,, do 
toda a div,du, oovsalidaçôo da propriedade do imóvel em 0,'on da credora e iooedieiaeseooçãu 
di ,ii bOi olviséo,ie lcilàu esirsjiuil;iai do l,,iovci, 

Av 1150 ~AO Pt BLI( A PARA ABERT 
1, 
 RA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

1 deL,00anao,cene,o,ao,,l'e,raseoeeoe001aiflcl0000.isIe000, 
A~de LoO.p0e, II. de da Pt,tnno. Mano,pel de Te,,' isa,,, Coei, a e,du eobiva do a/no,, de, 
iaviopoi do Pto'iusi do PISO da,P5 O/0i0 hals/,easo 0,— 	e.t,tCe, o, ,Ie,da, polo odoli; 
ci ,  008/ U_2 0.151 :11534. o-se,,i 	0,, .1. / :0 . 'o o" ' Pc,, i,eoo. 23 .5, deior/eo ai 2000 Lkla,e 

Pe,as.,ne, Peaelde.ee iCteal.. 4. iee,leI,, Pae,e.neste 4. i.icluçk. 

51L',iCli'mll DE. PATO eessCtt 
EvrwsTo DE eo"IoLovsçio E ,sF52513tUAÇÂO DE LICITAÇÃO. PREGÃO o.' istitile. 
P8191 E.SSii: 36a1202L ItoiMiuLiiG0i o PROCESSO LICtTATóIsIO QUE TEM POR O5JETO: 
P,,,,eoã., 4, 'coo,,, i/Vo,00. e.pceivadus eec. ,,sioea,Ce de Lassio 4, ('tiRíP.oslso,,lo E/liAs. r'o" de 
,ceie tisi,u, eol.,do de en,a,,, sitia 01510 055 2LKU.sio noflela, NSrt,I 019e3. Alil. r 0853 c001ROICI 
540,98 peca poel,tei ,iiboeeoo doe p01ç.etue 1,55,101 do o,plia0iu o neiors,t,sA, do Ao,.poeto O,goeel 
PtoCooe,niooenalL,nooe,,,, Ca,donzi5RPOiap.eIedoIp,,ieo, , a,Oe,00/nv,,b.e,;,oapor,etudo,  riria soac,ca 
Ster:c,pa/ 40 Oosooci,,,r,tn,o PoiSo,;,,. o,ni,a,s, e05'/a: aSPI ENGE'iH4it.4 E eCESS09I8 01104. 
Pteeo,l4Vdie ,Ie do,n.io le , o.do. i,t,uo,e no ÇNPI 011.025 R80110011412. 10001./ei 0,ie/ de 5910100,00 
1,00 Rtevo Ze de Oouosisouee 20022 Rolo,, O',,,uv, - 000e1, 

MLNtO'tPIO til PA 10 86,45(5) 
EXTRATO DO CONTRATO ri' 37512e2I. PREGÂ() ELETRÔNICO ri' t48/1022 - PRtxtstat 

3441.12922 0067Ev Meooipo do Paio Aranoto LI/CO IU 76.095446/0100.34 o 8ST7 
FI,GF,5HÃRI,'. E ,NCICS.SORIA LTDA. 00,1,1. no CNPJ cO 22.005e11995101i.02 OBJETO: 
Fiooiau4,, do iori/;,o i600/ues otpoo,ai,cadoo peca ,iai,eaçlo 5, Eotaó, ti, COE P.,imnnio 6/4/do. 

da unegu nvâ,ioa, o01,d,, 4, ensai,, 01500 3617115/ 21i54.At/n,eetsao Ã5TM 01035, AROS 9695 
o ttNtik'IetF 04944 pio, poi000lne n/aboo0010 doe p,ojooe técnicoa de ampii.oào o noi,mleailo do 
Aoo'po'o" Rogooa/ P,,,l,v,,,, tu,osai L,n,,o,,o ia,d,ei, 1501111. pio, do p,,reIo oOqedoo 101' 540,,' 
etee,anoedo pela Sooneuca s4oaoouipa/ de t)oser,olo,otonio Pio,'Irtov ooebrnoe ooegseVst.OR 
TOTAL 1t550111/01.00l. FalI Ilanco. 28 do tloai,o04o do 20122 Ado/,,a "la,,, 	 - 6opoeentetlo 

Log.l 6,do,',, Caos, - l'tcf,,t,, 

MUNIClPtO DE tTAPFJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE l.ICITAÇÃO 

IiIJtTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO E' 133/2022 
O Município do ttapeiara D'Ote, Esiadot do Paraná, tome pOhl6/li que fará 
realizar licitação na modalidade de Edite) de Pregão Eletrbrtco, tipo menor preço 
por Item, no dia 07 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1611,00min (dezesseis) 
hora,, l encio vo,mit oh;ou e oel"ã,t de prospoota.o visando ecoontru,aça,o de en5bmse 

especializada na corterciolizeçàii de vaneveículo aufontotor, novos. para uso do, 
Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo sara envio das propostas e documentos de habilitação é irá eo )OhOOn,ir 
(dezesseis) horas do dia 17 (de7cs,ete) de janeiro de 2023. 
Oittresinli,rmuçCtes poderão, ser obtidas atmvés do Edita) de Pregâo, Eletrônico E' 

33/2022, no, bopori,, das 00h:00min às 126 Oümin odas 13h:30mon às 17h:30min 
horas, nu sede da Prefeitura Monicipat de tt'apejare D'Oeste - PR, mi endereço 

eletrônico "; .ho'7icio,,.,çs e 

uww.comprasgas'ernamentaos gov.br, Maiore, informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

ttapejare D'Oesle-PR, 16 (dezesseis) de Dezemhnu de 2022 
V)ado,'nsir Lueini 

Presidente da (:omissão da Licitação 
Decreto Iste  221.2021 

-tia. 	..sinaiosotan~ 

.3 

- 	AO,. 	Credito 	Adio/doai 	Suplementar 	no 

DECRETO 369/2022 

Otçect.cto olg.,tte do Municipio.  

ElidIo 	Ziccooca,, 	de 	4 o,ocs, 	 Prefeito 	Moo/o/pai 	de 
Matgo.itioha. 	Estado 	do 	Pata,,.. 	,,o 	oco 	d..oai 
alclbolçOes legais. e observando os dispositivos constantes 
do 	art. 	43 	 - 	pa,agialo 	1 	 - 	i,tC,sos 	li 
de lei Federal 	4.320/64 . considerando os 2/1. 	 4 	 da Lei 

No/lo/pai 	221612021. de 09 da Novembro de 2021. 

DECRETA: 

Ali. 1 1 - Fica COe/lo ,0 OlçoOlsOlo Decai do Mot,tc:poo de Meogoe,t,,,Va. Estadia do Pateog, 
Co'd:IO Adicionei Sopieo'eoia, ,ele,eV, o.o.,oic,o financeiro 992022 00 sNot de R$ 

314.916.75 (Seiscentos o Oitenta o Deitei Mil Novecentos a D...ss.ls Reais o SitieI, 
• Cinco Centavos), pele reforço de doteçOos o'çeo', 	esootIote,e ,t,$ct000,eda$ '0 

Art. r . Corno ICCO/lOS pita 0000/10/1 do credito ido/Voai SopI00000tet ai çoe Vota o 
presente Decreto, o Excesso de At'ecaoeçèo, de eco/do coto o que previ o incisos II 

Pa149/1/o 061-/e/o do art igo 43 da Lo Federa; 432064. 

Ari. 3i.  Este Decreto .01,4 em o/çol te dele de soa pt,bI,caçic revogadas ao d.çoosçOe 
CIO 0001,910. 

Art. 4 - Reooga,o-se es ospos.çóes 00' 000/19110. 

Ga/1/'elp do Prefeito Municipal de Maoge,t,oh,. coo 29 de Dezembro de 2022. 

EL/O/O ZIMERMAN DE MORAES 
Pl,I0,IO M000pe/ 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Na048, do' 28 de dezembro de 2022 RESOLVE: Art. 52 . Deolioao Comissão de 
Aa/:açSo 	a ee4ieaçia 	Oe.y. iea elo, Co/e . ,oO.t,..e COee ,lOe' CO 	eRoiVe .i*,sO. 

MUNÍCIPN) DE CORONEL VIVIDA . EXTRATO DE PVBLICAÇÀO 
Decreto 8077 de 2W12120  

tZiLíidoo.do0do/Vi,iLO,eO cl.'; 	. 	tldo'a Cotodoado pela Lei ,*,,C/VpA o 3063 da 26 Ii 'Cio 
de 2021. e,g,ds.e,elada pele D,oe.o o 7651 e. 14 da eAoo 99 2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N°  344512022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oesle - PR, inscrito no 

CNPJ!MF sob o 00  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Revinotdiç Equipamentos Médicos LIda - EPP. inscrita no 

CNPJ/MF sob o 00  27.074.4980001 - 93. 

Objeto: Contrafação de empresa especializada lia comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

00000/105 i reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do t)cpa/1anoento Municipal de Saúde 

de Itapejara D'OnsIe - PR. conforme objeto do Edital de Pregão 

EIetroàIliCo N 1  12112022. 

Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e n000) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N' 3446/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrIto ou 

CNPJ/MF soba n°76.995.430/000) - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Separas Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°6).)98.tM 0001 —60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ónibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edita) de Pregão Eletrônico N' 

(22/2022. 

Valor do Contrato: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mi) reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 )vinte 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (o inte e nove) de Dezembro de 2022. 

MtJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344712022 

Contratante: Município de ttapejara D'Oeste - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob on° 76.995.43010001 —52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

o" 61.074.175 0003 -38. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veiculas, caminhões e 

ônibus. pertencentes a frota municipal do Município de ItApejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edita) de Pregão E)ctrdnico N" 

22,2022. 

Valor do Contrato: RS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis Centavos). 

Vigência: De 29 )vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Estrito Contrato N' 344812022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR. inser:to no 

CNPJ/MF sob o ne 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: O A Ansi Monitoramnntso e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n'44.929.125 0001 —76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitoramento de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de ttapejara D'Oeste - PR. cont'orine objeto do 

Edita) de Pregão Eletrônico E" 123 1 2022. 

Valor doo Contraio: ES 4.670,00 (Quatro n,i), seiscentos e setenta reais) 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e noivo) de Dezetnbro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N' 344912022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n0  76.995.430/0001 —52. 

Contratada: Pedreira Santiago Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob a n" 

77.744.134/0001 -4). 

Objeto: Contratação de empresa especializada no prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagem ole cascalho a ser 

utilizado no roscsli0100to das estradas vicinais do Município de 

Itapejara D'Oeste- PR, conformo objeto do Edita) de Pregão F.)etrdnico 
E" 123/2022. 
Valor do Contratos: ES 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três nsi) e 

quinhentos reais). 

Vigência: De 29 )vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezeiobro de 2022. 

MoNICOiO DE CHOP1NZI'ltlO.PR 
Aviso DE LICITAÇÃO 

MoOA,deda Pregão. Ee,lAot 47/2922. Fotota EietI5'000. Plalaloe'ri 1! 1; ,'od000as!,91;iv'ooIa500i 
LDaiaOiLontaçeoDa/sueiioat0de2923 as0530i 000./ noras. Objeto 'Contrafação ,  0. 
5e'sços 0s ooenepod, Escola, Moo,v641 e 000,didos Co,osiaiee Velo, esnetado R$ 3073,043.37. 

(OCoton 5,eeço0. O) Ldoai eeontioa.u, a o,sp044a0 dos 'Oelsssados 50 POdo ei e/aia/loa ii 
vropnta,eato, o.,.sao e, L.oIaçOe. . Contraio.. Roa M;9oe1 Pt0009.o Kopa1. o' LeI' - 
C110psnaiodoelPR dai 080811200 a ue. 13001730 se. 5 010 .od,t.çe .0.00000 

oyO,SJOo.oÇo,Lo,a0o2 in'noeaçoas oslo t.letu',.: 1461 3242-0814. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 40  E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o Sel 
como Pregoeiro. 	VM 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional. Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Rortoloito Membro Efetiso 765.002.689-20 5.33 L707.3PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4PR 

lana Roberto Sehmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-911 R 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1PR 

Dougias Cristian Strapazzon Membro Sapiente 041.032.719.06 8.907.764.8 PR 

Fiaviane (iubcrt Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 I0.672.157.2JPR 

Grasicli Cerbaito Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291.4. PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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EGP 	 TCEPR 
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TRIBUNA 	 i' 
DOSTÂDODO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  38/2023 

PROTOCOLO N 2  37/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 2702.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para atender diversos setores da 

administração: conservação e compactação de estradas rurais, terraplenagem, recuperação 

de pavimentação com pedras irregulares, recuperação de pavimentação asfáltica, aplicação 

de CBUQ compactação, além de outros trabalhos correlatos, atendendo as necessidades da 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Cordialmente, 

\.u1'ano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futuras e 
eventuais locações de máquinas rodoviárias para atender diversos setores da 
administração, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

ON 	 No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fls. 03/09); 
c) Dotação orçamentária (fis. 10); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 28/70); 
fl Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 71/82); 

Na sequência, através do ofício n 2  38/2023 de 27.02.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 

será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	M~ , 
CORONEL VIVIDA 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32•  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 

Ø padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 

ON consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

iLT77  
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02) 

Ø Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 3, item 
2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. _- J_ 
2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 	
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
3. INCISO II, DA LEI 10.520/021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 

10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 

~;_ - --d 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-  
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, Ida LC no 12312006; Art. 60  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e-quej, 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1!2  Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto nQ 6.204/2007 e art. 34 da Lei ng 11.488/2007. 	 !- ) 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
CoiVivida-PR, ao 28 de Fever,iro de 2023. 

Tiago Bernardo ugins i e Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 22/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  34/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. 

DATA: 28/02/2023 

ABERTURA: 16/03/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  22/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  34/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 22/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 16 de março de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA 

ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/03/2023, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/03/2023, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2023, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/03/2023, às 09h00min. 
LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os equipamentos ofertados 

atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: wwwcoronelvivida.prgov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacaocoronelvividapr.govbr. 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2,2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.809.505,00 (Um milhão 
oitocentos e nove mil quinhentos e cinco reais) observados os valores máximos admitidos 
para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contatobll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. . Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n9 15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munjcjpal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencía.gov.br/sancoes/
 ``
ceís, verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis nela elaboração do edital e dos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 43 



FIS 

o 
o,t1  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6,2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 16 de março de 

2023(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 
sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 
de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta sem 
preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 
preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 
marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por 
exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 
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8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
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no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

\' 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 16 de março de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n2 22/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 9  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

ianacoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmaiI.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

— desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 
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13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmaiI.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 
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14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 
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16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 0  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DO LOCAL, PRAZOS, REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 8 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39,12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 3182 3.3.90.39.12 

05.001.12.361.0013.2.012 
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00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2212 3.3.90.39.12 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 318 3.3.90.39.12 
05.00 1.12.3 6 1.00 13.2.0 12 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2811 3.3.90.39.12  
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2213 3.3.90.39.12 
05.001.12.365.0012.2.011  

àiÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 3184 3.3.90.39.12 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÕRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A 	
1  

DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 507 2612 3.3.90.39.12 

08.002.26.782.0032.2.058  

óRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  
UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 488 3180 3.3.90.39.12 

08.002.26.782.0032.2.058  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 	544 3181 3.3.90.39.12 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
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d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

281, As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
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29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- 
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Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibil idade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para 

atender diversos setores da administração, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 

MINIMO 17TON, COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 1,0 
1 15 00 HR 

M 3 , EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 
36375 54562500 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA, MINIMO DE 
2 1000 HR 12 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 394,88 394.880,00 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADO. 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR, MINIMO 
3 1000 HR 14 TON, EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA 315,00 315.000,00 

PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

LOCACAO 	DE 	MAQUINA 	TIPO 	RETROESCAVADEIRA 	4X4 

4 600 HR 
TRACADA, 	MINIMO 	09 	TON, 	EM 	BOM 	ESTADO 	DE 

250,00 150 000 00 
CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE 

FOR SOLICITADA. 

LOCACAO 	DE 	CAMINHAO 	BASCULANTE 	TRUCADO 	6X4, 
CAPACIDADE MINIMA 300 CV, 	CAPACIDADE MINIMA DE 

5 800 HR CARGA DE 14 M', EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA 220,00 176.000,00 
PARA 	PRESTAR 	SERVICOS 	ASSIM 	QUE 	FOR 	SOLICITADO 
(MINIMO DE 02 CAMINHOES)  

LOCACAO 	DE 	MAQUINA 	TIPO 	PÁ 	CARREGADEIRA 	4X4 

6 
TRACADA, MIN 9 TON, CAPACIDADE DE CARGA MIN 1,7 M', 

800 HR 
EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR 

285,00 228 000 00 

SERVICOS ASSIM QUE FOR SOLICITADA. 

(1.809.505,00) 
(Um milhão oitocentos e nove mil quinhentos e cinco reais) 

(*Requ isição  de Necessidades 0 13812023 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de serviços de conservação e 

compactação de estradas rurais, terraplenagem, recuperação de pavimento com pedras 

irregulares com a aplicação de massa asfáltica, recuperação de pavimentação asfáltica, 

aplicação de CBUQ, compactação de pavimentos e outros trabalhos correlatos. 
2.2. Ressaltamos que o Município não dispõe em sua frota os equipamentos que pretendemos 

locar e os mesmos são imprescindíveis para a realização da manutenção, conservação e 

recuperação da pavimentação, especialmente a asfáltica. Várias estradas do meio rural 

receberam pavimentação asfáltica e com o tempo será necessária a sua manutenção, 
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considerando o intenso tráfego de caminhões, máquinas, ônibus por estas estradas. Além 

disso, existem vários trechos com pavimentação com pedras irregulares e que necessitam de 

recuperação para melhorar a trafegabilidade, reduzir riscos de acidentes e dar celeridade no 

transporte de escolares, escoamento da safra e outros deslocamentos necessários. A 

recuperação desses trechos com massa asfáltica tem se mostrado mais eficiente e durável, o 

que se traduz em maior economicidade e segurança. 

3. Da justificativa da quantidade: 
3.1. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado nos 

anos anteriores, considerando as necessidades do município, cuja demanda está especificada 

na planilha em anexo. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado é de R$ 1.809.505,00 (Um milhão oitocentos e nove mil 
quinhentos e cinco reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação Ampla Concorrência: 
54.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os valores dos 

itens são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão 

em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

Edital e Ata de Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas na Ata de 

Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.8. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.9. 	Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de 

cada motorista, verificando se corresponde à categoria exigida. 
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7.11. Responsabilizar-se por todas as despesas com veículos de sua propriedade, inclusive as 

relativas a combustível, manutenção, acidentes, licenciamentos, seguro total e outras que 

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados. 

7.12. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas 

e isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 

fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 

a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

7.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.14. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

	

7.15. 	Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 

Detentora deverá manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas funções, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 

7.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, para supervisionar e acompanhar a execução dos 

serviços prestados. 

8. Condições de local, prazos, realização dos serviços: 
8.1. Os equipamentos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 

recebimento de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante, nos locais indicados, podendo ser nas áreas urbana e/ou rural. 

8.2. A Detentora deverá fornecer o equipamento com operador capacitado, custear as 

despesas com manutenção e combustíveis do equipamento, deslocamento e alimentação do 

operador, equipamentos de segurança e demais despesas para a prestação dos serviços. 

8.3. Os operadores serão designados pela Detentora e deverão possuir a CNH - carteira 

nacional de habilitação de categoria compatível com o veículo em serviço. 

8.4. A Detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir de 24 (vinte 

e quatro) horas e por sua conta, no total ou em parte, quando se verificarem irregularidades 

resultantes da execução dos serviços prestados ou não cumprimento das especificações dos 

serviços previamente estabelecidas. 

8.5. Todos os equipamentos solicitados passarão por vistoria no pátio da SEMOV para verificar 

se estão em perfeitas condições de uso. A vistoria acontecerá antes de iniciar os serviços, 

inclusive será realizada a conferência da documentação no local, com relação ao ano do 

equipamento, podendo também ser solicitada a conferência e realizada a vistoria a qualquer 

momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como a documentação dos 

funcionários necessários. 

8.6. O valor a ser mensurado será por preço horário trabalhado, sendo descontado em caso 

de quebra de equipamento, falta de combustível/óleo diesel, ou ausência de operador de 

responsabilidade da Detentora. 

8.7. A fiscalização terá o direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento 

dos serviços. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o Contratante não terá, em 

nenhum caso, qualquer responsabilidade. 
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8.8. Os serviços executados sem autorização da SEMOV, através da emissão de Nota de 

Empenho prévio não serão considerados para efeitos de medição. 

8.9. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 

de acordo com a orientação/fiscalização da SEMOV, estando o equipamento disponível 

conforme a necessidade, devendo a Detentora estar sujeita à fiscalização e orientação da 

SEMOV e apresentação do relatório do horário da jornada de trabalho devidamente assinado 

pelo operador do equipamento e também pelo responsável da Detentora, além de ser 

atestado pela fiscalização da SEMOV. 

9. Da Subcontratação: 

91. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de 

Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Do Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.3. A Administração indica como fiscal, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  22/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  22/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  22/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  22/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  22/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 

VALOR 
VALOR . VALOR TOTAL 

TEM  QTDE UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
UNITÁRIO 

ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 
PROPOSTO  

MÁXIMO R$ 
R$ 

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA, MINIMO 17 TON, COM CAPACIDADE DE 

1500 HR CARGA MINIMA DE 1,0 M 3 , EM BOM ESTADO DE 363,75 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM _QUE _F OR _SOLICITADO.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA, 

MINIMO DE 12 TON, EM BOM ESTADO DE 
2 1000 HR 394,88 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM _QUE _FOR _SOLICITADO.  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR, 

MINIMO 14TON, EM BOM ESTADO DE 
3 1000 HR 315,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM _QUE _FOR _SOLICITADA,  

LOCACAO DE MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA 

4X4 TRACADA, MINIMO 09 TON, EM BOM ESTADO DE 
4 600 HR 250,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASS I M _QUE _FOR _SOLICITADA.  

LOCACAO DE CAMINHAO BASCULANTE TRUCADO 
6X4, CAPACIDADE MINIMA 300 Cv, CAPACIDADE 

MINIMA DE CARGA DE 14 M 3 , EM BOM ESTADO DE 
5 800 HR 220,00 

CONSERVACAO E APTA PARA PRESTAR SERVICOS 

ASSIM QUE FOR SOLICITADO (MINIMO DE 02 

CAMINHOES)  
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LOCACAO DE MAQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA 4X4 

TRACADA, MIN 9 TON, CAPACIDADE DE CARGA MIN 

6 	800 	HR 	1,7 M 3 , EM BOM ESTADO DE CONSERVACAO E APTA 	285,00 

PARA PRESTAR SERVICOS ASSIM QUE FOR 

SOLICITADA. 

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2023, do tipo menor preço 
por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 
Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1,708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 
2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DO LOCAL, PRAZOS, REALIZAÇÕES 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 - 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 3182 3.3.90.39.12 
05.001.12.361,0013.2.012 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2212 3.3.90.39.12 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 318 3.3.90.39.12 

05.001. 12 .361.0013.2 .0 12 

00 05/01 000 	- 2.011 CRECHES 265 2811 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2213 3.3.90.39.12 
05.001. 12.365 .0012.2.011  

" iÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 333 3184 3.3.90.39.12 
05003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG 1 O/U 1 FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/02 	000 	2.058 	Manutenção da Unidade de Viação 	507 	 2612 	3.3.90.39.12 
08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A [ 	DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 488 3180 3.3.90.39.12 

08.002.26.782.0032.2.058  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 	544 3181 3.3.90.39.12 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência —Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal nQ 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  22/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Cíp 

(F _ 

o 
o 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICFPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR TEM: AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 03 de março de 2023 até às 08h00min do 
dia 16 de março de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de março de 
2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 16 de março de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.809.505,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 28 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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E D ITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  22/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 34/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA 'ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO, 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/03/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.bIl.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.809.505,00 (Um milhão oitocentos e nove 

mil quinhentos e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br . 
-w. e ,o 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

c.ipai 

V 	 2' 
Muliano ibeiro 

Presidente da Corissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, 5/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



B4 
Edição n°8338 

O' 	 DIÁRIO DO SUDOESTE 
PUBLICAÇÕES LEGAIS 	19 	\ 	 Olde março de2O23 

1uNIclPIo DE: ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N* 02012023 

o Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 

por Lane. no dia IS (quinze) de Março de 2023. ân Oh:Oønnn (de zesse is) horas, 

tendo como objeto à s eleção de propostas visando a con tratação de empresa 

especializada na comercializaçáa de materiais e prestação de serviços de instalação 

dos mesmos em um poço artesiano localizado na comun idade do Porto Velho, 

Zona Rural do Município de. Itapejara DOeste - PR. 

O prazo para cri%  to das propostas e documentos de habilitação á até as 1 6hOOmin 

(dezesseis) horas do dia 15 (quinze) de Março de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 

0202023, no horário das OOh:O0min is 12h:Oümin e doa 13h:30min às 17h30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara DOeste - PR, no endereço 

eletrônico 11  E e 

www.eomprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em Contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

ltapejas0 D'Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Fevereiro de 2023. 

Vlademtr Lacini 

Presidente do Comissão de Licitação 

l)ccreta N '  20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  01912023 

O Município de ltapstjara DOeste. Estado da Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 

Por Item, no dia IS (quinze) de Março de 2023. às 15h:Oømin (quinze) horas, 

tendo conto objete á seleção de propostas e isande a contratação de empres a 

especializada na prestação de serviços de locação de máquinas multifuncionais e 

impressoras. para uso dos Departamentos da Administração Municipal. 

O prazo para ereto das propostas e documentos de habilitação O até as I5h00mtn 

)quinze) horas do dia II (quinze) de Março de 2023. 

Outras informações poderão ser o btidas através do Edita] ele Pregão Eletrônico N' 

0102023, no horário das 08h:00nsin às 12h:Oømin e das 13h:30min às 1 7h:S0tntn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara DOesie - PIO. no endereço 

eletrônico i:oatttotgç)jtg oçt'.ç .'trc .)ç/j)ç ittt' '023 e 

mpraagavemamensasn.gov.br . Maiores informaçOes em contato pelo 

T 	11146) 3521 - 0300. 

: 	 Isapejara DOestc-PR. 24 (rente e quatro) de Fevereiro de 2023 - 	
Vladentir Luçini 

Presidente da ('omissão de Licisaçãtt 

Decreto N' 20312022 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2023 

O Município de Itupejara t)'Oeste. Estada do Paraná. torna público, que 1/irá 

realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, nas dia 15 (quinze) de Março de 2023, às 14h:O0min (quatorne) horas, 

tendas ceont objeto àseleção de propostas visando acstntrataçàtt de empresa 

especializada tta comercialização de aparelhos de ar condicionado a serem 

instalados rios Departamentos Municipais de Administração Saúde e Assist0ncia 

Social. 

0 prazo para enato das propostas  documentas de habilitação/ até as 14h0l0nsin 

(quatorze) horas do dia IS )quinze) de Março de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

0I7/2023. use horário das 0l(h:ll0rnin ás 121t:00min e das 13h:30ntin ás 17h:30tnein 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejans D'Oeste - PIO, mi endereço 

eletrônico fejp: 'w'wsu.itsiscjetritvlvcatc.e'r.evs','.is.'hctscocs e 

wwss.comprasgovcmamentais.gov.br . Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (1146) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeate.PR. 24 (vinte e quatro) de Fevereiro de 2023. 

Vlademir Lacini 

Presidente da ('omissão de Licitação 

Decreto N' 203121122 

NIUNICPIO DE ITSPF,JAR.s D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  01612023 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar ltcttaçâtt no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo mentir preço 

por 11cm. no/ia IS (quinze) de Março de 2023. às 1 Ih:O0min )onze) horas, tendo 

conto objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

er
da na çomcrçializaçào de lixeiras e outros materiais destinados a 

joeconnc'rvaçjo alas Depaetansentos e Unidades pertencentes  
A ,.',' straçãts Municipal de ltapejar,i D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas edocumentos de habilitação é afe as Ih00mtn 

(onze) horas do dia IS (quinze) de Março de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

01612023. no horário das 08h:O0min às 12h:Oõmin e das 13h:30min às 17h:30etin 

horas. ita sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIO, no endereço 
eletrônico iii./'../ sueu .ttvspci,vr,olavvtç.rr'.c'o'.isvl/iç'e'ç ç  e 

moa .c'ompraugovernamentais.gov.hr. Maiores informações em conluio prIve 
Telefone (046) 3526- 0300. 

Itnpejara D'Oeste-l'R, 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2021. 

Vladcmir Lucitti 

Presidente ala Comissão de Licitação 

Decretei N' 20312022 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D - OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓr4ICO N° 01912023 

O Muitucipta de Itapejara D'Oevle, Estado da Paraná, torna pública, que tátá 

realizar licitação tia modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, na dia 15 (quinze) de Março ele 2023, is 10h:00min (dco) horas, tenda 

canto abjetas à seleção de propostas a saudas a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de pintura, para desenhou interativos, jogos 

pedagógicos, circuitos funcionais e brincadeiras, sais pátios ciou e demais áreas 

das in.vttsatçàes de ensino da Rede Municipal de Educação de ltapejara D'Oeste 
PIO. 

(ã prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação é até as løhltllmtn 

Ideal horas do dia IS (quinze) de Março de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico (,/5 

hora:, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. nas endereço 
eletrônico 

.cetotprasgvtvet'tsamentaia.gov.hr. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oesie.PR. 17 (dezessete) de Fevereiro de 2023. 

Vladentir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 5  203121122 

MUNICIFIO DE CORONEl. VIVIDA 1:51 ,vttit DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

A2 1, 	 DATA 	 .5SSt'74T0 
I3e'eretn n'. 0120 	20/11212023 F xoser.ação de C árg,1 cor Provimento em Caotiavão. 
Portaria n'007 	1 2010212023 Ccscluuãe, da Psasco..,v Administratiso Disciplinar 

A publicação na ensegea das atas acima notesa.to daspeoevel na seguinte endereço olotre/oaco: 
contorno autuneado pela Lo, Municipal si' 3ttt,3. 

de 26 de maio de 2021. rrãs:taistertada pelo Secretos' 7691. de ia de/calha de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARÀ D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO M 01112023 

O Munscipio de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por ltcm, no dia 15 (quinze) de Março de 2023. is OOh:Oõmin (nove) horas, tendo 

como 	objeto 	à 	seleção 	de 	propostas 	visando 	a 	contratação 	de 	empresa 

especializada na prestação de serviços de consertou e repartiu em calçadas de 

paveru localizadas nas ruas, lago, praças e nos Departamentos e Unidades da 

Admtnictraçào Municipal de Itapejara D'Oeste . PR. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 09h00min 

(nove) horas do dia 1 5 (quinze) de Março de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

01112023, no horário das OOh:OOnlin às 12h:Oomin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PIO. no endereço 

eletrônico 	 http' ' 0.'Wtt'. ilapç'vsr.oilc55v/e tsr. casa .l'r:Ii rilace' cv 	 e 

wsvw.comprasgeivernamcntass.gov.br . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

llapejara D'Oeste-PIO, lO (dez) de Fevereiro de 2023. 

Vladcnsir Lvectnt 

Presidente da Cetniisuãct de Licitação 

Decreto N 5  20312022 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO ri' 5(2023 - lrnu:gcbal:ØaØe tr 2712023 - Contratante.  Mano/uso de Coronel V:v4a. 
Contratada 	UFV RS ENERGIA novolo SPE LTDA. CNPJ sob s. 	47,629.752 ,0001.80. Objeto 
LOCAÇÃO DE UNIDADE DE MINIGERAÇAO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA. PARA 
DESTINAÇáO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNicIPAl. DE CORONEL VIVI000PR. Para Locação de Unidade de 
Mosesaçãe da Energia nula, Fvleeolsacca. pua dcsl'saa Uva créditos de geração para 4/censos 
Unidades Consarivisas (UC/ da AUras slsaç.05 Murupal 2e Coronel V:usda/PR. sendo o cacto total as 
R$ 3,140.541.20 	Três milhões canto e  quarenta mcl, quinhentos e q,a,e'ta e cinc O 'cais e oeste 
veot000s/. CaronaS Vivida, 27 da fevereiro da 2023. Arsinrssr Marca 1(ar'sto Prefeito 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA . PR 
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N' 0712023 

Processo Lccitatõon ri' 33 12023 AUTORIZO. usa iremos do 09. 72. tia Lei Federal 5' 

14 133/2521. contendo parecer juridico do Sr. Tiago Bemasdo Bcgcrsks de Almeida. Procurados 
McrsccntI, declaro sveacg:oel a lotação nos termos ão Artigo 70 	recuo V. de aspionsa legal  
irrcnçadn para a Contratação direta por lrneua:bct:dade de licitação. UFV RS ENERGIA SOLAR 
SpE LTDA, pessoa juisdiça inscrita no CNPJ 47,629.752/0001.80 para Locação de Unidade de 
M:rsgesao te Energia Solar FoloonRacca. pata destiração dos créditos de geração para 1/cessas 
Unidades Consumidoras (ad) da Administração Municipal de Coronel VcidacPR. sendo o calor 
total de Ri 3,140.545,20 ('três trr8trões corro e quarenta mil, quinhentos o quarenta e cinc o scan 
e vinte een tatus). Vigência de 120 (cento e vinte ) meses. Pablsqice-se Coronel Vivida, 27 de 
fevereiro de 2023. Aesiersurs Mas:que Barretc. Ptete:tv. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAl, DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 2212023 

TIPO MENOR PREÇO POR ICEM AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. Inicio do 
cadastro das propensas a partir das 08h00msrr do dia 03 de março de 2023 até As UOlrOõm:sr do 
dia IR de março de 2523 Abertura das propostas após as ORbOOmis da dia 16 de março de 
2023. (rico da disputa de preços às OSIsOOmcsr do dia 16 de nasço de 2023. VALOR MA.OIMO 
TOTAL ESTIMADO RS 1.809.505,00. Prazo de ecgãraa 	2 museu. Os procedimentos para 
acosso ao Pregão Eletsõru'.o estas dinponlceis no sito esravs,SII.orn.br . O edital está disponicel 
nos silos u'u'u' cçsronOurzp.ps.qoc.br  ou wencs.bII ornEs. Informações ' (46) 32328300. Coronel 
Vivida, 20 de teveteiro de 2023. Julcaro Ribeiro, Presidente da CPI, 

MLNIIIPIO DE I'LEVELÂNDI.v 

PORTARIA N1  12212023 
SUMULA: Converter em 	Peuásia Três Meses de 
Licença Prêmio da servidora Sandra de Fátima 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

no caso de suas atribuições legais previstas voam 43, inciso IV da Lei OngâniusMunscipal: 
CONSIDERANDO a lei municipal 2.6062017 que 

alterou a lei 259212016. 	que institui a 	possibilidade de conversão em port/na 
,rrdevszatuna de licença especial (licença prêmio) ao quadro ártico de pessoal do 
Manicípto de Clevelàndca. 

CONSIDERANDO nu açigus 2° e d' da Lei Muniopal 
2.6061201 7 e o requerimento de conversão de pecúnia indenszatóniade licença especial 
protocolada no dia 25 de OutuEno de 2022 sobas' 50.190. 

RESOLVE: 

Art. 1' . Converter em pecúnia 03 (três) meses de 
licença prémio da servidora SANDRA DE FÁTIMA FERRI ocupante do cargo de 
Secretária Escolar no 1' Padrão matrícula n'616-5 do quadro pessoal desta Prefeitura 
Manic:pal, referente ao periudo de 0110312006 O 0110312011, e Converter em peccúnia 
53 (três) meses de licença prêmio da servidora ocupante do cargo de Professora no 2' 
Padrão matricula r'1062-6. do quadro pessoal desta Prolosluta Municipal. referente ao 

poriodode 1111112011 01111112016, 

Art. 2' - Esta portaria entra em oiqnn na data dosua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 
CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSt 
PREFEITA MUNICIPAL 

IXTItSTO5 59 ATA DE. REtãST11II DE. PREÇOS N-. 116.2023 
P16EGÃI1 ELET6ItNI6'O 5 -. lesoto - pgisi'Esso se'. 00l202,1 
PARTES: Mastesple de OleselIsdi. e F. LNNO'ANAROI TERR.NFLES.NGEM LTDA. 

1. DO OBJETO: 

O. 	 Rs,ans di preços para furara ccs'sssial Cevr.toç5i: ijc nvpnesa cspruiai.csio si Fcn'eu:ror:i. 
ceareresca,csuki tue,be,dc, oas..sdi,csse,cj,r,ii:tv doa ioieniii.dee deste eiesioipvi 

Icem  ' Qra.t E.Id. De.eeccOu/.s,re. valor LaA.IR$l V.ierTss.eeR$s 

05 750 50' Coroneis 	 us,reads 	 bo,nbn.do. 1  
clame 	 de 	 :ssi,rt,sii 	CIO 	- ne).34 406.753.00 
selando nesse cio lvnbeic,neto 
NOR 51111 Marta: 7.5115 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

com assnesngaietetuada.scrtinrrsd:.tarspeteaerer,cr 

2. 	O,.l.se. serp.goeenà baseado retina.. Ooa:,eessctu, .sead:aOt l0000ldo mi' asual ao pagarreesi. 

e .5/te evn:avde aeardv coe cc pedadce eaingeeo 

3. VALOR TOTAl. DA ATA: 

vsLOR 15161, Os Os ltL oes;15TRI) 50 PRFÇOS 15 R$ 436.755,00 IQ..snssec.eseiset...ri.mil . 
seienecssseoinqe.ent.ee/.en  saslal. 

4. 00 PRAZO DE EXECEÇÂO 

a : 	it prtoc. de e,ecaolv da pteuense vea de Ecg:isre de Preuo,i de 12 0 ) 

S. 	 DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

ispr.evde.iIsciadapsesnrse.5sdnRrgi esrc dcPnroo,ednl2ldeeelrrsnrosueninlceseevt/OV002t 
31 ,03 20,  

FOEI5. 5lsse/áeda - PP,. 
DATA ASSINATURA: 21,112/2123 

t'lesnàndaa. OS de teeernm da 2023. 
R.NF.NEL.a. MARTINS Lota 
PreNSa 5t..ielp.5 

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO 

1 ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS W. 142/22, DE 15/0712822. 

PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÕNICO 

5°. 030122, DE 0510712022, CONFORME 

ABAIXO DESCRITO. 
PARTES: Município de Clevelã.india si Alinseseten Distribuidora Ltda. 
OBJETO Reequelibnsneennomico.l'inanceeru de produtos registrados. 
VALOR ADICIONAL' 6$. 16.677,35 dezesseis mil, seiscentos r setenta eseio 

reais e trinta e cinco centavos). 
PERI000 DE EXECUÇÃO: De 27/0212023 a 1810712023. 
VIGÊNCIA DA ATA DE REG. DE PREÇOS: De 18/07/20220 18/0712023. 
FORO: CLEVELÁNDIA - PR. 
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2023. 
ClecelcEndio. 24 de fevereiro de 2023. 

RAFAELA MARTINS LOS[ 

Prefeita Msauloipul 

nussuaete na ioa evolues Rumou .rc. cara. .a..ea.iun/000s.se 

ESEIIAtI) Oh AA DE 8EOiISTR5O PE PREÇOS vi. 38.'2023 

.aaado sia.u.anaae. a' ss:aaaa. meeirsrcv se eae(o  N- 03,2023 

ViiiIIINCIA 12 (DOZE) iiiiIIIIIIIIII (. 28/0212023 h 14102,202.) 

a. taroesc. .e.s,.il s.,.s.00.. eeriss.'., sensos.. a,,e.na, "sar, soros ,e'e.,... ,,'a'ute' amue,., isa. 

rTIEM nascaaçàe DO 1515 QTDI Usa 051,05 
liam tas)  

0060550501. 
]TEM (RI) 

rocado e, ar'. soa e,".. :0-ana ..asaa.  e. . a.ocsao 

de 

esaeaomeaa.rram.,..,amaam:.lao,u . 
000 23 75 ?3.750.00 

- enao.Odeme,'.sma.ema. ralo.. 	 Csroas.ea,a. - - 

a'oo.lde.aos,e,e.oacae 1~ d* Reg.as.s a, causa, ,.aoe.stos, sa 5.5/e, aor, a ss, S i',aa Lil F~81 issa/ 

Ir, 
..alieaels Os UasaOae .acaseO.....vo'n.I.els esar,'dsa. assoe aa.egvsaaa as amacIes ao 

MUNICÍPIO 00 BOM SUCESSO DO SUL -  ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 01/2023 

O MuniO:p:0 de Bom Suor... do Sul, toma público que fará realizar, às SDIslIes(c, do 

dia a3/e4/ 21123, na saie de licitações e contatos da Pretetana Municipal, localizada na 
Rua Cand:do Certo e° 200, em Bom Sucesso do Sul, Paraná, a licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA do tio MENOR PREÇO GLOBAL, visando Contratação da empresa 
pana execução da obra, as, e.gleca da empreitada global, da pavimentação 
A,fáetica sob,o pavimentação pcllédrI te no trecho de Estrada Vicinal I n iciada nu 
entroncamento da 000eola EasadoalPR'918, Dm5180 a comunidade São Sebastião 
de Paraleo, naf,s',nte ae Contrato da Repete. 539656/2n22/MOR/CAIXA, 

extensão da 1.200 EM . área da 7.200,00m 3  cat, mil a deaasetsa m.tnua 
quadradnal. de acorou com o Projeto Oásico, Orçamento, Cm'roqrama de Execução e 

1 Doscrt.ucanexos, de acordo com o Projeto Basioo, Orçamento, Cronognarna de 

Execução eeemorsal Descritivo anexos, com recursos provenientes Co Contrato de 

Repasse 939E5612022/MDRICAI0A Serrado com e União Federal por intermédio do 
M inistério Co Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal  
Mun:cipio de Bom Sucesso do Sul. O Edital e seus anexos encontram-se dispanioeisroscte 

oau.bOmsvonsaodosul,pr.aoo.br . podcedo ainda se r sOh-aadc pelos erracs 
p'egoeinos_bssOtrotmail.com e/co IccitacnesDbssui.pn.Onc.br. trnorrrreçnes pelo tossi (45) 
32 34-1135. 

Bom Sucesso Co Sul, 20 de fevereiro de 2023. 

Presidente da Comissão Permanente de licitação 

MUNICÍPIO DE DOM SUCESSO 00 SOL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ne  1112023 
REGISTRO DE PREÇOS — 1112023 

(EXCLUStVO PÁ" EMPRESAS ME, EPP E 0111) 

o ei,' eipio de Bom sucesso /0 Sul/PR comarca que 'nal,,sea e Pregão Presencial S 112023, ao 

ripo MENOR PREÇO POR ITEM, d055:oadc ao Raçc.5,a da Preço, de futuras eeventuais 

contratações Cc ser'uiçt, de mão de obra, peca vários 0005 de serviço, e  outros materiais conforme 

condições descritas mata edital, ccrre'nre desonro no nerme de Referência constante do Anexo / 

do Editei. Sessão de'eseb.mentneabertura 0a, Propostas: dia 10/0312023, ia OshRlcsls, na 

Sede do enere:ccra nronivpai. Rud Cândido Menlo, 090. O edital encontra-se disposicei 00 

endereço &atrAvsce:eo.e..bcsnsuoessodosut.pr.gcu.br , podendo também ser solicitado peles 

ema/Is prracecPv,,bss0nctmec:.00'n e/ou lioiraooesObssu.pr.goc.bn . Obs. edital exclusivo 

para mioruempresa (ME), empresas de pequeno pose IEPPI e m:croerecreerdeãcr individual 

(MBl( 005 tesimo, do art. 35  e as. lOa, da lei Ooe.pternzetar 123/06 e lei complementar 

147114. Informações pein fone (40) 3234'1135 eu Pc, e'rr,ail. 

Som Sucesso do Sul, 20 de reoore:ro de 2022. 
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Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
ao 28 (vinte e oito) dia do mês de fevereiro de 2023, 134° da 
República e 68° do Município.. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:288370E4 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 007/2023 DE 28102/2023 - CONCLUSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

RTARIA N° 007, de 28 de fevereiro de 2023. 
'.i PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e com base na Lei Complementar n°. 
056/2020 de 27/07/2020, e 
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria n°. 030, de 19 de julho de 2022; 
RESOLVE 
Art. V. DETERMINAR, em cumprimento à decisão proferida no 
Processo de Sindicância instaurado pela Portaria n ° . 030/2022, com 
base no relatório final exarado pela Comissão, a suspensão de 30 
(trinta) dias de trabalho, bem como suspensão total do pagamento nos 
dias mencionados, para a Servidora Municipal pertencente a matricula 
no. 1784-1. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2023, 134° da 
República e 68° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
efeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identificador:5F9E5584 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AUTORIZAÇÃO DE INEX. DE LICITAÇÃO N° 07/2023 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
07/2023 
Processo Licitatório n° 33/2023, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 

inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma 
legal invocado, para a Contratação direta por inexigibilidade de 
licitação, UFV RS ENERGIA SOLAR SPE LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ: 47.629.752/0001-80 para Locação de Unidade de 
Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos 
créditos de geração para diversas Unidades Consumidoras (UC) da 
Administração Municipal de Coronel VividalPR, sendo o valor total 
de R$ 3.140.545,20 (Três milhões cento e quarenta mil, quinhentos e 

quarenta e cinco reais e vinte centavos). Vigência: de 120 (cento e 
vinte) meses. 

Publique-se. 

LJ3 
Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2023. 	\o 	

- , 
ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identiflcador:9E980641 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2212023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM: AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 03 de março de 2023 até 
às 08h00min do dia 16 de março de 2023. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia 16 de março de 2023. Início da disputa de preços 
às 09h00min do dia 16 de março de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.809.505,00. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identiticador:64E89 130 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 32/2023 

CONTRATO n° 32/2023 - Inexigibilidade n° 07/2023 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: UFV RS ENERGIA 
SOLAR SPE LTDA. CNPJ sob n.° 47.629.752/0001-80. Objeto: 
LOCAÇÃO DE UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTO VOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS 
CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES 
CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CORONEL VIVIDA/PR. Para Locação de Unidade de Minigeração 
de Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos créditos de geração 
para diversas Unidades Consumidoras (UC) da Administração 
Municipal de Coronel Vivida/PR. Sendo o valor total de R$ 
3.140.545,20 (Três milhões cento e quarenta mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e vinte centavos). 

Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 1 1D3939A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO N° 001/2023 EDITAL N°. 16.001/2023 
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identidade RG no 07.0°°.°°°-1 SSP/RS e inscrito no CPF sob o no 
957.**' . **' -*'  

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA PARA CELEBRAR TERMO DE COMPROMISSO A FIM DE 
REPRESENTAR O MUNICÍPIO DE CASTRO NA CHAMADA PÚBLICA DA 
COPEL PEE 00612022. 

18736/2023 

400, Centro, Contenda/PR, até às 08h45min do dia 03 de abril de 
(0310412023) e a abertura se dará no mesmo dia às 09h00min. 	 o 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do 
www.contenda.pr.gov.hr  OU no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às 17:00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 28 de fevereiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
EXTRATO DE INEXIGIILIDADE N° 01912023 
DATA DO CONTRATO: 28 DE FEVEREIRO DE 2023 
OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA PARA CELEBRAR TERMO DE COMPROMISSO A FIM DE 
REPRESENTAR O MUNICÍPIO DE CASTRO NA CHAMADA PÚBLICA 
DA COPEL PEE 006/2022. 
CONTRATADO: KTA ENGENHARIA EIRELI 
RATIFICADO PELO PREFEITO MUNICIPAL ÁLVARO TELLES EM 
28/02/2023 

18737/2023 

Jaime Kftatkoski 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n° 005/2023 

1 Coronel Domingos Soares 

18705/2023 

o 

o 

1 Cidade Gaúcha 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Cidade ('taúcha, através de seu Pregoeiro, toma público que 

se encontra aberta no setor de licitações: PROCESSO N°. 016/2023 - Pregão 
n° 01112023 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de tima máquina enfardadeira 

de silagem, com recursos originários do Convênio 926552812022 celebrado 
entre o Município de Cidade Gaúcha e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA - PLATAFORMA -BRASIL. 

Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00rnin do 
dia 20/03/2023. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 2003/2023. Início 
da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 2003/2023. Local: Plataforma 

BLL (www.bll.org.br ). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço. 
Aquisição do edital: Portal Transparência (www. cidade gaúcha.pr. gov. br) ou 

pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino Kubitseheck de Oliveira, 2394, CEP-
87820-M. Informações: Divisão de Licitações ou pelo fone (44)3675— 4300— Ramal 
4326. Cidade Gaúcha, 28/02/2023. Geovane Martins de Souza - Pregoeiro 

18562/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N°021/2023 

Objeto: Contratação de empresa por meio do Sistema de Registro de Preços para 

prestação de Serviços de Assentamento de Meio Fio e Execução de Calçadas, 

Serviços de Construção de Caixa de Captação, Caixa de Ligação. Poços de Visita, 

Serviços de execução de sistema de drenagem de águas pluviais e rampa de 

acessibilidade para PCD, para atendimento do Município de Colombo/PR. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 01 de março de 2023 até às 

08:00 horas do dia 15 de março de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia IS de março de 

2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 

no link (bllcompras.org.br). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro W. 105, Centro, Colombo - Pttraná, ou 

pelos fones: (041)3656-8102 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 28 de fevereiro de 2023. 

Helder Luiz Lazarotio 

Prefeito Municipal 

18459/2023 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N" 00412023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°04412023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma da 
cobertura do Ginásio de esportes nos termos estabelecidos neste 
Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 229,598,92 (Duzentos e 
vinte e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, na Avenida João Franco, n° 

EXTRATO DO ADENDO N°02— Data 2710212023 
Ref. Pregão 04/2023 Processo 08/2023 
1. Considerando o Pedido de Esclarecimento, protocolado no dia 27/02/2023, sob 
o no 129/2023, encaminhado pela Empresa AGROVALE MAQUINAS E 
PRODUTOS AGRICOLAS, aliado a necessidade de realinhar o objeto do item 
05. constante no edital, passa a vigorar conforme segue abaixo, permanecendo 
inalterado outros dispositivos do certame: 

3.1. Da descrição detalhada do objeto, suas quantidades e valores máximos: 

5 7838 Plaina dianteira. 1,00 UN 86.000,00 86.000,00 

autonivelante, para Trator 

New Holand 7630, ANO 

2018 

(concha 4-lanstna+bag) 

concha e lâmina com 

largura de 

aproximadamente 2 

metros. 

2. A "Agenda de eventos" constante do preâmbulo do edital passa a vigorar na 
seguinte disposição de datas e horários: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: as 08h (horário local) do 
dia IS de março de 2023. LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br  do Banco do Brasil, 
"Acesso Identificado no Iink - licitações. 
- ENÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 
08h30min (horário local) do dia IS demarco de 2023. LOCAL: www.licitacoes-
e.com.br  do Banco do Brasil. "Acesso Identificado no link - licitações." 
Coronel Domingos Soares - PR. 27102/2023. 

18070/2023 

EXTRATO DO ADITIVO N°02— Data 23/02/2023 
Ref. Contrato 99/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ n° 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo prefeito Jandir Bandiera, brasileiro, divorciado, residente e 
domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR a Avenida Araucária. 2913, apto 101 
de CPF no. 383.803.310 - 87 e RG no 15.546.648 - O (SSP/PR). 
CONTRATADO(A): \'RlO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS 
MÓVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede a RODOVIA 
BR 101 KM 116,2, SÍN - CEP: 54335000 - BAIRRO: PRAZERES. Jaboatão dos 
Guararapes/PE, inscrita no CNPJ sob n° 20.351.70010001-38 neste ato 
devidamente representada por MARIA DO CARMO MOTA MUNIZ ALVES de 
CPF 192.179.944-72. 
OBJETO(S): 

1. 1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da 
Lei n° 8.666193 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as 
partes aditar referido termo cm seus prazos de execução, constante da 
Cláusula sexta em adicionais 45 (quarenta e cinco) dias no que diz 
respeito ao objeto contratual, finalizando a execução em 28/03/2023 e 
vigência cm 31/07/2023. 

Coronel Domingos Soares - PR, 23/0212023. 

17708/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM: AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 03 de março de 2023 até ás OXhOOmtn 
do dia 16 de março de 2023. Abertura das propostas após as OOhOOmin do dia 16 
de março de 2023. Inicio da disputa de preços às 09ht)Omin do dia 16 de março 
de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.809.505,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 



o 

o 
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disponíveis no site wwv.blLorg.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.nr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

18592/2023 

1 Curiúva 

A VISO DE LIC'1T4 ÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0312023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto 10.02412019; Decreto 

Municipal N*  0512006 e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, 

subsidiariamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883194 e 14712014 torna público 

que se encontra a disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, o 

Edital de Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais esportivos, destinados à Secretaria Municipal de Cultura e 

Esporte. O edital está disponível no Site www.curiuva.pr.gov.br  e www.bll.org.br  
e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do dia 14 de março 
de 2023 e a sessão de disputa terá início às 9h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 01 de março de 2023. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

.4 VISO DE LICITA CÃO ABER TURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°04/2023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10,52012002, Decreto Municipal N°05/2006 
e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, subsidiariamente, as 
Leis Federais N° 8.666193 e 8.883/94 e 14712014 torna público que se encontra a 
disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, até às 1 7hø0min 
do dia 10103/2023, o Edital de Pregão Presencial para a aquisição de aquisição 

de veículo automotor, primeiro emplacamento cm nome do município, zero 

km, destinado ao Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. A abertura dos envelopes 

será às 09h00m do dia 1510312023, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Curiúva. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados 

no site www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à Avenida 
Antônio Cunha, Si - Centro, Curiúva - PR, no horário comercial. 

Curiúva, 01 de março de 2023. 
LUCIANA MARILIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEI.. MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
18561/2023 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Alteração do Edital da Tomada de Preços 00112023 

Objeto: contratação de empresa para execução de implantação de sistemas de 

abastecimento de água em comunidades rurais do Município De Dois Vizinhos/PR, 
com recursos do Convênio Plataforma+Brasil N° 90705112020 com a Fundação 
Nacional De Saúde (FUNASA) - MINISTÉRIO DA SAÚDE - PROPOSTA N° 

02396212020.1.Conforme solicitação da Secretaria de Planejamento e Ações 
Estratégicas, ficam alteradas, bem como, incluídas novas exigências de habilitação, 
dispostas nos itens 8.1.3 ao item 8.1.6.1, que passam a ter o seguinte texto:8. 1.3 

Exigência de quadro técnico mínimo, a empresa deverá possuir: a) Engenheiro Civil 

(para acompanhamento das obras). Podendo ser o mesmo detentor da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de Responsabilidade Técnica— RRT 

apresentado para comprovar a capacidade técnico-profissional; b) Geólogo (para 

acompanhamento da perfuração dos poços em questão);c) Engenheiro Elétrico (para 
acompanhamento das instalações elétricas da obra).8. 1.4 Certificado de Registro de 

Pessoa Jurídica emitido pela entidade de classe, contendo no mínimo os seguintes 

dados: Razão Social; Endereço; Número e data do registro; Ramo de atividade; 
Nome do(s) responsável(is) técnico(s) registrado(s). 8. 1.5 Certificado de Registro 

de Pessoa Física, dos profissionais elencados pela empresa, emitido pela entidade 
de classe de cada profissional, contendo no mínimo os seguintes dados: Nome; 

Número e data do registro e nome do Profissional indicado para esta licitaçào.8. 1.6 
Comprovaçao de que o licitante possui vinculo profissional, no data de abertura 

desta licitação, com: a) O engenheiro ou o arquiteto detentor da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 
apresentado para comprovar a capacidade técnico-profissional; b) Engenheiro Civil, 
(para acompanhamento das obras); podendo ser o mesmo detentor da Anotação de 

Responsabilidade Técnica -ART ou do Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 
apresentado para comprovar a capacidade técnico-profissional; e) Geólogo (para 
acompanhamento da perfuração dos poços em questão);d) Engenheiro Elétrico 
(para acompanhamento das instalações elétricos da obra);8. 1.6.1 A Comprovação 
de que o(a) responsável técnico(a), indicado(a) na Declaração Unificada, bem como 
do quadro técnico mínimo (Engenheiro Civil. Geólogo e Engenheiro Elétrico), 
pertencem ao quadro da empresa poderá ser comprovada das seguintes formas: 
a) Se empregado através do Contrato de Trabalho ou Carteira de Trabalho e 

18482/2023 

1 Doutor Camargo 

M IN ICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0812023. 

O MUNICÍPIO de Doutor Camargo-PR, torna público que ás 09:00 horas do 
dia 15 de Março de 2023, na sua sede à Rua Xavier da Silva, 1000, na sala de 
Sessão do Pregão da Prefeitura, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade Valor Total (RS)1  Prazo (Dias) 

VEÍCULO TIPO VAN 01 245.000,00 1 	180 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Doutor Camargo, 
Paraná, 	Brasil 	- 	 Telefone: 	(44) 	3238-1222 	- 	 E-mail 
licitacao@doutorcamargo.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.bll.org.br  e www.doutorcamargo.pr.gov.br , das 08:00 
às 17:00 horas. 
Doutor Camargo. 28 de Fevereiro de 2023. 

Matheus Baldo da Silva 
Pregoeiro 

18131/2023 

1 Esperança Nova 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 0712023 - PARA COMPRAS 

PROCESSO N°09/2023 

O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA O 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que a prefeitura municipal, realizará licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço - por item, nos termos da lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto n° 7.746, de 05 de junho de 
2012, do decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste edital, lei complementar n° 123106 e 14712014, 
subsidiariamente, pela lei n° 8.666193 e demais legislação, sob as condições 
estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

TIPO: MENOR PREÇO /POR ITEM. 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para Aquisição de um Trator Agrícola, destinado ao incentivo do 
desenvolvimento rural dos agricultores e familiares que exploram atividades 
agropecuárias e demais necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, 
conforme o Convenio n° 33112022. firmado entre a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento - SEAB, e o Município de Esperança NovaIPR, 
com contrapartida deste, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO:  R$403.666,67 (quatrocentos e 
três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 
seguem: 

Início das Propostas: Das 08:30h do dia 01103/2023, até às 08:29h do dia 
14/0312023. 

Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 09/0312023à5 08:30h. 

Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 1410312023. 

Comércio. Sico, 	
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Previdência Social ou Ficha de Registro de Empregados, cm que conste o liipte 

como contratante. b) quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitant63 1  
comprovação será feira através do ato constitutivo da mesma, contrato social d )OIC' / 
licitante cm que conste o profissional como sócio, e) se o vinculo for de natureza 

civil apresentar Contrato de prestação de serviços regido pela legislação comum. 

d) Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de 

declaração de anuência do mesmo. Neste caso, a comprovação do vinculo deverá 
ser apresentada até a da assinatura do contrato.2.A nova data para a abertura do 

certame e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação 
será até 09h00min do dia 17/3/2023 e a data e horário da abertura da sessão pública 
será as 09h00min do dia 171312023.3.A planilha substituída estará disponível aos 
interessados no site oficial do município de Dois Vizinhos, endereço eletrônico www. 

doisvizinhos.pr.gov.br.4. Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
Dois Vizinhos, 27 de fevereiro de 2023. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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Mural de Licitações Municipais 
	 ONCIPIO  

TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais~ 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° lcitação/dispensa/inexigibilidade4 22 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 3412023 

W 	
Descrição Resumida do Objetos REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 

RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentáriat 0500011236100132012339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 1.809.505,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 28/0212023 

Data Abertura 16/0312023 	Data Registro 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

01/03/2023 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coroneIvivida.pjgg 

QJL 
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MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais - Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 13 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n °  2212023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUI URAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PAPA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. 

Anexos 

. Aviso de Licitaçôo 

28/02/2023 

rn 
Preqão Eletrônico n° 2112023 	 CVO2/2023 
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